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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 17/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1267/2018 

Licitação exclusiva às empresas beneficiadas pela Lei Complementar nº 123/2006 
 
 

A Fundação Municipal de Saúde de Santa Rosa – Fumssar, sito na Rua Dr. Francisco 
Timm, 480 Bairro Centro de Santa Rosa-RS, através da Seção de Material e Patrimônio, torna público 
para conhecimento dos interessados, que às 08 horas do dia 03/08/2018, no auditório da Fumssar, 
localizado na Rua Dr. Francisco Timm, 480, 2º Andar, Centro, reunir-se-ão o(a) pregoeiro(a) e a 
equipe de apoio, designados pela Portaria nº 151, de 28 de Setembro de 2017, com a finalidade de 
receber e abrir os envelopes com as propostas e com os documentos de habilitação, tendo por 
objetivo o REGISTRO DE PREÇOS unitários para futuros fornecimentos do objeto descrito no anexo I 
deste edital, processando-se essa licitação nos termos do Decreto Municipal n° 184/10 e do Decreto 
Municipal nº 226/06, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e da Lei Federal n° 
10.520/02, conforme consta no processo administrativo n° 861/2018. A licitação será realizada na 
modalidade de Pregão Presencial e o julgamento observará o critério de MENOR PREÇO POR 
UNIDADE. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de material 
permanente, mobiliário, eletrodomésticos, elétricos eletrônicos e outros para uso nas Unidades de 
Saúde e demais setores da FUMSSAR. 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Fumssar a firmar as contratações que deles 
possam advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurada ao beneficiário do Registro de Preços a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições, nos termos do artigo 15, § 4°, da Lei n° 8.666/93 e do artigo 7° do Decreto Municipal nº 
184/10. 
1.3. As quantidades constantes do anexo I são estimativas, não se obrigando a Administração pela 
aquisição total. 
1.4. Os preços registrados terão validade pelo período de 01 (um) ano, contado a partir da data da 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 
1.5. O objeto desta licitação deverá também atender, obrigatoriamente, ao especificado no anexo I 
que acompanha este edital. 
 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES.  

2.1. Poderão participar deste Pregão exclusivamente microempresas e empresa de pequeno porte, 
conforme estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e na Lei 
Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014 e que estiverem cadastradas e habilitadas junto ao 
Cadastro de Fornecedores do Município de Santa Rosa que é realizado no Departamento de 
Compras da Secretaria Municipal de Administração e Governo, da Prefeitura de Santa Rosa, e que 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, conforme estabelecido neste 
Edital, e: 

a) não estejam suspensas de licitar ou impedidas de contratar com o Município de Santa Rosa 
ou a Fundação Municipal de Saúde de Santa - Fumssar; 
b) não estejam sob processo de falência ou concordata, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação judicial ou extrajudicial; 
c) não tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
d) não tenham sócios que sejam servidores ou dirigentes da Fumssar de Santa Rosa, RS, nos 
termos do artigo 9°, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

2.2. Para participar do certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 2.1 deste edital, 
deverá apresentar a sua proposta de preço e os documentos de habilitação em envelopes distintos, 
lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e de n° 2, para o que se 
sugere a seguinte inscrição: 
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A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SANTA ROSA 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

  

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SANTA ROSA 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 17/2018 

ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 
 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. No dia, local e hora designados no preâmbulo deste edital, o(a) pregoeiro(a) realizará o 
credenciamento das empresas interessadas, as quais deverão: 

a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances 
verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame, conforme item 3.3; 

b) apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
(conforme modelo sugerido no anexo III); 

c) apresentar certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos do artigo 8º da Instrução 
Normativa nº 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio 
(DNRC), ou declaração firmada por contador de que se enquadra como microempresa (ME) ou 
empresa de pequeno porte (EPP), conforme modelo do anexo VII deste edital, em que a licitante 
pretende utilizar os referidos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, e nos artigos 24 a 39 da Lei Municipal nº 4.705, de 01 de setembro de 
2010, sob pena de não gozarem dos privilégios de que trata a Lei Complementar nº 123/06. 

3.1.1. A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto ao (à) pregoeiro(a), 
diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, 
que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento 
licitatório, no interesse da representada. 

3.1.2. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de 
identidade com foto. 

3.1.3. Não será permitido que a mesma pessoa represente mais de uma empresa licitante. 
3.1.4 A declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação deverá estar acompanhada do 

ato de investidura do declarante como representante legal da empresa licitante. 
3.1.5 Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a 

declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, a falta de qualquer uma invalida o 
documento para os fins deste procedimento licitatório. 
3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser apresentada 
fora dos envelopes. 
3.3. O credenciamento da licitante será efetuado da seguinte forma: 

a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, ou 
procurador, deverá apresentar cópia autenticada ou original e cópia simples para que a comissão 
realize a conferência conforme segue: 

a.1) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, consolidado, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores ; 

a.2) comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado 
de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil ou; 



 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA 

 

 
Rua: Dr. Francisco Timm,  Nº 480 - Santa Rosa / RS                                  

   55 3512 9379  |  www.fumssar.com.br 

 

a.3) cópia de decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir ou; 

a.4) certidão de registro comercial, se empresa individual; 
a.5) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou 

de sociedade por ações; 
b) se representada por procurador, deverá a licitante apresentar também a seguinte 
documentação: 

b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 
reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no artigo 654, § 1º, do Código Civil, em 
especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de 
procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação 
pública; ou 

b.2) carta de credenciamento outorgada pelos representantes legais da licitante (conforme 
modelo sugerido no anexo IV) com a firma do outorgante reconhecida, comprovando a existência dos 
necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes 
ao certame. 

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar 
acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa 
deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma 
invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 
3.4.  Para exercer o direito de ofertar lances e/ou de manifestar a intenção de recorrer, é obrigatório 
a licitante se fazer representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 
3.5. Na falta de procuração e/ou dos documentos solicitados para credenciamento, o licitante ficará 
sem representante no presente certame e ficará impedido de fazer consignar em ata as suas 
observações, de rubricar documentos ou de praticar os demais atos pertinentes a um mandatário. 
3.6. A falta de procuração e/ou dos documentos solicitados para o credenciamento não implica 
necessariamente em inabilitação ou em desclassificação das propostas, a menos que a 
documentação apresentada esteja incompleta ou não atenda às demais exigências do edital, mas 
restringirá o exercício dos direitos que dependam da manifestação do representante da empresa 
licitante durante a sessão. 
 

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

4.1. No dia, local e hora designados no preâmbulo deste edital, depois de ter realizado o 
credenciamento das empresas interessadas e na presença das licitantes e das demais pessoas 
presentes à Sessão Pública do pregão, o(a) pregoeiro(a), inicialmente, receberá os envelopes nº 01 - 
PROPOSTA e nº 02 - DOCUMENTAÇÃO. 
4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a 
participação de nenhuma licitante retardatária. 
4.3. Os envelopes ou quaisquer outros documentos referentes a esta licitação deverão ser 
entregues pela licitante, ou pelo seu representante credenciado, diretamente o(a) pregoeiro(a), sendo 
que não serão recebidos aqueles que forem entregues pela licitante via fax, e-mail e similares, ou fora 
do horário estabelecido no preâmbulo deste edital. 
 

5. PROPOSTA DE PREÇO 

5.1 – A proposta de preço deve ser apresentada no formulário fornecido pela Fundação Municipal de 
Saúde de Santa Rosa - RS, Anexo I deste edital, ou em formulário próprio contendo as mesmas 
informações exigidas no referido formulário, com a mesma numeração do item, assinado por quem de 
direito, em 01 (uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, constando 
o preço de cada item, expresso em reais (R$), com 02 (duas) dígitos após a vírgula no valor unitário, 
em algarismos arábicos, conforme o formulário mencionado acima, devendo todas as folhas serem 
rubricadas; 
5.2. A proposta de preço, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) dias, 
deverá ser datilografada ou impressa eletronicamente em papel com identificação da empresa, 
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devidamente datada e assinada pelo seu representante legal, ou por procurador habilitado, redigida 
em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, para o que se sugere o modelo do anexo 
I, e deverá conter, sob pena de desclassificação ou de anulação do item, conforme o caso: 

a) a razão social da empresa; 

b) a descrição completa do produto ofertado, indicando, sempre que houver, a marca do 
mesmo ; 

c) o preço unitário líquido e total, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas 
todas e quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação 
ou, ainda, despesas com transporte ou com terceiros, que correrão por conta da licitante 
vencedora. 

5.2.1. A proposta de preços NÃO PODERÁ CONTER ALTERNATIVAS como, por exemplo, 
oferecer duas marcas/modelos diferentes para um mesmo item. 

5.3. As empresas, quando cotarem mais de dez itens, deverão trazer propostas através de 
mídia eletrônica (PEN DRIVE, CD, etc.) para uso na transmissão dos dados para o software de 
Pregão, a fim de agilizar o processo licitatório. O envio do arquivo deverá ser solicitado com 

antecedência pelo e-mail licitacao@fumssar.com.br, enviando juntamente com a solicitação os 

dados da empresa, tais como, Razão Social, CNPJ, endereço completo (com CEP) e telefone de 
contato. O download do software para digitação da proposta, assim como o material do 
funcionamento deste, poderá ser efetuado em http://www.fumssar.com.br/?page_id=1120. 

5.3.1. A não apresentação do arquivo digital (PEN DRIVE ou CD) implicará na 
desclassificação da proposta. 
5.4. A apresentação de proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das 
condições estabelecidas neste edital. 
5.5. Não serão aceitas propostas com ofertas ou vantagens não previstas neste edital, nem preços 
ou vantagens baseados nas ofertas dos demais proponentes. 
5.6. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, 
quaisquer das disposições deste edital, que sejam omissas ou que apresentem irregularidades 
insanáveis, bem como aquelas manifestamente inexequíveis, presumindo-se como tais, as que 
contiverem valores irrisórios. 
5.7. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem as exigências contidas no objeto desta licitação; 
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos 
estabelecidos no item 5; 
d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente 
inexequíveis, presumindo-se como tais, as que contiverem preços irrisórios nos termo do § 3º 
do artigo 44 ou do inciso II do artigo 48, ambos da Lei nº 8.666/93. Quando os preços forem 
considerados irrisórios, antes da desclassificação, o Pregoeiro marcará, por escrito, o prazo de 
até 03 (três) dias corridos para que o licitante prove, por escrito, a compatibilidade dos preços 
propostos com os praticados no mercado, conforme previsto no artigo 48, inciso II, da Lei nº 
8.666/93. Se a justificativa não for aceita, efetivar-se-á a desclassificação. 

5.8. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão 
no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 
instrumento convocatório. 
5.9 As propostas serão analisadas para identificar erros aritméticos, os quais serão corrigidos 
pelo(a) pregoeiro(a), na conformidade dos seguintes critérios: 

a) havendo diferença de valores entre números e expressões, prevalecerá o valor indicado pela 
expressão; 
b) havendo diferença entre um valor unitário e o valor total, resultante da multiplicação deste 
unitário, prevalecerá o valor unitário e a quantidade para apuração do total; e, 
c) o erro de adição é retificado conservando-se as parcelas corretas e alterando-se o total 
exposto pelo total corrigido. 

mailto:licita@fumssar.com.br


 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA 

 

 
Rua: Dr. Francisco Timm,  Nº 480 - Santa Rosa / RS                                  

   55 3512 9379  |  www.fumssar.com.br 

 

5.10. Verificada absoluta igualdade de condições entre duas ou mais propostas, e depois de 
obedecido ao disposto no § 2º do artigo 3º da Lei nº 8.666/93, será a licitação decidida por sorteio. 
5.11. O licitante vencedor ficará obrigado a manter os compromissos assumidos em razão desta 
licitação, exceto se ocorrer a hipótese prevista no § 3º do artigo 64 da Lei nº 8.666/93. 
5.12. Quando se apresentar apenas uma proposta concorrente, a análise e o julgamento da 
proposta e dos documentos ficarão a critério do(a) pregoeiro(a), desde que atendidos as exigências 
previstas no edital e o interesse público. 
 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE Nº 
02, os seguintes documentos, sob pena de inabilitação: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

c) comprovação de regularidade para com as fazendas municipal, estadual e federal do 
domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, referente a todo e qualquer 
tributo, inclusive em relação à divida ativa tributária, mediante a juntada de: 

c.1) certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, de tributos municipais, 
comprovando a regularidade da requerente para com a Fazenda Municipal, atualizada e em plena 
vigência; 

c.2) certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, de débitos estaduais, 
comprovando a regularidade da requerente para com a Fazenda Estadual, atualizada e em plena 
vigência; 

c.3) certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União (CND), conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14, emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, comprovando a regularidade da requerente para a Fazenda Federal, 
atualizada e em plena vigência.  

d) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

e) comprovação de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), atualizado e em 
pleno vigor. 

f) Declaração de que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme modelo sugerido no anexo V; 

g) Declaração subscrita pelo seu representante legal de que não incorre em qualquer 
das condições impeditivas, conforme modelo sugerido no anexo VI, especificando: 

g.1) que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

g.2) que não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

g.3) que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9º da Lei 
Federal nº 8.666/93; 

g.4) que tem pleno conhecimento do objeto licitado e que concorda com a Ata de 
Registro de Preços e com as exigências constantes do edital; 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de 
Débitos Trabalhistas com efeitos de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 
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Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452 de 1º de maio de 1943, e do artigo 29, inciso V, da Lei 
nº 8.666/93. 

 
6.2. As empresas que possuam o CERTIFICADO DE REGISTRO DE FORNECEDOR pertinente 
ao ramo do objeto da licitação, fornecido pelo Município de Santa Rosa, sendo que o mesmo 
deverá estar com todas as certidões negativas atualizadas e em plena vigência, conforme 
determina a Instrução Normativa Municipal n° 005/2016 e o Decreto Municipal nº 226/06, 
poderão utilizá-lo para substituição aos documentos exigidos nas alíneas a, b, c, d, e, do item 
6.1. 
 6.2.1. O Certificado de Fornecedor somente será considerado válido mediante conferência e 
autenticação pelo (a) pregoeiro(a) e pela equipe de apoio. 

6.2.2. A conferência das informações contidas no Certificado de Fornecedor ocorrerá durante a 
fase de habilitação e será realizada através do sistema informatizado, sendo que as conferências 
ficarão registradas no banco de dados do sistema. Caso não haja registros, a responsabilidade pela 
habilitação ou não das empresas licitantes será do(a) próprio(a) pregoeiro(a) e da equipe de apoio. 
6.3 Os documentos necessários para participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes às propostas e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no 
idioma oficial do Brasil. (Língua Portuguesa). 
6.4. Caso a empresa declarada vencedora do certame não apresente a documentação exigida, no 
todo ou em parte, será esta inabilitada, podendo a ela serem aplicadas as penalidades previstas 
neste edital; neste caso será convocada então a empresa seguinte na ordem de classificação, 
procedendo-se à análise de sua proposta e dos documentos de habilitação. 
6.5. A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo(a) pregoeiro(a), pela equipe de apoio 
e pelos representantes legais presentes e, depois de examinada e rubricada, será anexada ao 
processo desta licitação, sendo inabilitados aqueles proponentes cujos documentos apresentem 
irregularidades. 
6.6. O envelope de documentação que não for aberto ficará apensado ao processo de licitação, 
para o caso de ocorrer a situação descrita no item 6.5. 
6.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor no certame, para a regularização da documentação, do pagamento ou do 
parcelamento do débito, e para a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa.  
6.7.1. Entende-se o termo “declarado vencedor” de que trata o item anterior o momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação, no caso da modalidade de pregão, aguardando-se os 
prazos para regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 
6.7.2. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa ou a empresa de pequeno 
porte da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 
6.7.3. O prazo de que trata o item 6.7.1 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 
critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 
transcurso do respectivo prazo. 
6.7.4. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 6.7.1, implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato/ata de registro de preços, ou revogar a licitação. 
 

7. DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 

7.1. Aberta a sessão, os interessados, ou seus representantes legais, serão credenciados conforme 
o item 3.1, alínea “a”  e entregarão ao(à) pregoeiro(a), devidamente lacrados, os envelopes nº 01 e nº 
02 e apresentarão, em separado, declaração dando ciência de que preenchem plenamente os 
requisitos de habilitação (Anexo III), em conformidade com o item 3.1, alínea “b” e certidão expedida 
pela Junta Comercial ou declaração firmada por contador de que se enquadram como microempresa 
(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), conforme previsto no item 3.1, alínea “c”. 
7.2. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentos apresentados fora do prazo 
estabelecido neste edital, assim como não será permitida a juntada posterior de documentos que 
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deveriam ter sido entregues dentro dos envelopes n° 01 e n° 02, salvo no caso de diligência 
promovida pelo(a) pregoeiro(a), na forma do item 7.29. 
7.3. Serão abertos, pelo(a) pregoeiro(a), todos os envelopes contendo as propostas de preços, 
ocasião em que se procederá a verificação de sua conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste edital. 
7.4. Havendo divergência entre o valor unitário e o global correspondente, deverá o(a) pregoeiro(a) 
proceder à correção da proposta mediante a aplicação dos critérios estabelecidos no item 5.8. 
7.5. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, o(a) pregoeiro(a) 
classificará o autor da proposta de menor preço e os licitantes que tenham apresentado propostas em 
valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente a de menor preço. 
7.6. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no item anterior, o(a) pregoeiro(a) classificará, dentre os presentes, as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de 03 (três), número que poderá ser ampliado em caso de empate, para 
que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas. 
7.7. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
7.8. Para oferta de lances, o(a) pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de 
forma sequencial, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, a apresentar lances 
verbais, até a proclamação do vencedor, devendo a oferta ser feita por valor unitário. 
7.9. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances. 
7.10. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 
licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 7.8 e 7.9. 
7.11. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) pregoeiro(a), implicará 
a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, que será considerado para efeito de ordenação das propostas. 
7.12. Dada a palavra à licitante, esta disporá de 02 (dois) minutos para apresentar nova proposta. 
7.13. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
7.14. Não poderá haver retratação ou desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a 
proponente desistente às penalidades previstas neste edital. 
7.15. Caso não sejam realizados lances verbais, o(a) pregoeiro(a) verificará a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor de mercado, conforme cotação realizada com empresas do 
ramo. 
7.16. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo(a) pregoeiro(a), as 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.16.1. Em seguida, o(a) pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto 
ao objeto e o valor, decidindo, motivadamente, a respeito. 
7.16.2. A classificação dar-se-á pela ordem decrescente de preços propostos e aceitáveis. Será 
declarada vencedora a licitante que ofertar o MENOR PREÇO, POR UNIDADE, desde que a 
proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja 
compatível com o preço de mercado. 

7.17 Sendo aceitável a proposta de menor preço, o(a) pregoeiro(a) abrirá o envelope contendo a 
documentação do licitante que a tiver formulado, para verificar o atendimento das condições de 
habilitação fixadas no item 6 do presente edital. 
7.18. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
7.19. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante classificado em primeiro lugar desatender as 
exigências de habilitação, o(a) pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo ao exame dos requisitos de habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos 
do edital. 
7.20. Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o(a) pregoeiro(a) negociar diretamente 
com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
7.21. Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na sessão, poderá 
manifestar imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões do recurso, ficando os demais 
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proponentes, desde logo, intimados para apresentarem contrarrazões em 03 (três) dias úteis, que 
começarão a correr do término do prazo daquele recorrente. 

7.21.1. Constará na ata da sessão a síntese das razões do recurso a ser apresentado, bem como 
o registro de que todas as demais licitantes ficarão intimadas para, querendo, manifestarem-se 
sobre o mesmo no prazo de 03 (três) dias úteis, após o término do prazo da recorrente, 
proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo. 
7.21.2. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão 
pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
7.21.3. Os recursos deverão ser entregues diretamente para o(a) pregoeiro(a), em duas vias, o(a) 
qual dará recibo em uma delas. 
7.21.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo 
subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da subida do recurso. 
7.21.5. O recurso contra decisão da (a) pregoeiro(a) terá efeito suspensivo. 
7.21.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

7.22. Decididos os recursos, ou decorrido o prazo sem que nenhum tenha sido interposto, e 
constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor e remeterá o processo ao senhor presidente para homologação, com vistas à contratação. 
7.23. A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na sessão 
pública, importará na decadência do direito e na continuidade do certame pelo(a) pregoeiro(a), 
atendendo às regras e condições fixadas no edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação 
ao proponente vencedor. 
7.24. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo(a) pregoeiro(a), 
pela equipe de apoio e por todos os proponentes presentes, e contendo, sem prejuízo de outros, o 
registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 
7.25. A sessão pública não será suspensa, salvo por motivo excepcional, devendo todas e 
quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto a Seção de Material e 
Patrimônio da Fumssar, conforme item 20.2 deste edital. 
7.26. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para 
continuidade dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
7.27. Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá 
manter as mesmas condições de habilitação. 
7.28. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura da Ata 
de Registro de Preços, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para 
assinar a Ata, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
7.29. É facultado ao(à) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências destinadas a esclarecer ou a acompanhar a instrução do processo. 
  

8. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

8.1. Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR UNIDADE, observado o 
valor de mercado. 
8.2. O objeto desta licitação será adjudicado ao proponente cuja proposta seja considerada 
vencedora. 
 

9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

9.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do 
presente edital por irregularidade, protocolando o pedido em até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para recebimento das propostas. 

9.1.1. Se, em exame preliminar, a autoridade entender necessário, poderá dar efeito suspensivo 
à impugnação apresentada tempestivamente. 

9.1.2. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 
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9.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o licitante que não apontar as 
falhas ou irregularidades supostamente existentes no edital até o segundo dia útil que anteceder a 
data de realização da licitação.  
9.3. A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do 
processo licitatório. 
9.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório e saneada a irregularidade do edital, será 
designada nova data para a realização do certame, se a alteração afetar a elaboração das propostas, 
observando-se a forma e os prazos legais. 
 

10. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

10.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor 
preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
10.2. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes 
quanto à interposição de recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto licitado e encaminhará o 
procedimento ao Presidente para homologação. 
10.3. No caso de interposição de recurso, depois de proferida decisão sobre o mesmo caberá ao  
Presidente a adjudicação e homologação do resultado da licitação. 
10.4. Homologado, pelo Presidente, o resultado da licitação, os preços serão registrados no 
Sistema de Registros de Preços pela Seção de Material e Patrimônio, que respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços dentro do prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar da 
data de recebimento da convocação. 

10.4.1. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo mesmo 
período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
10.5. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar 
a Ata de Registro de Preços, retomar a Sessão Pública, oportunidade em que o(a) pregoeiro(a) 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor e convocado para contratar com a Fumssar, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas neste edital. 
10.6. Decorrido o prazo do item 11.4, dentro do prazo de validade da proposta, e não 
comparecendo o proponente convocado para a assinatura da Ata de Registro de Preços, será ele 
havido como desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou cumulativamente: 

a) Multa compensatória de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta 
vencedora, pela recusa em assinar a Ata de Registro de Preços ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo de até 05 (cinco) dias depois de ter recebido a convocação, caracterizando 
inexecução total do fornecimento e sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 
da Lei n° 8.666/93; 

b) Impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
10.7. A multa de que trata a letra “a” do item 11.6 deverá ser recolhida no prazo de até 10 (dez) 
dias corridos, a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a 
defesa prévia do interessado, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da decisão. 
 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

11.1. Homologada a licitação, o Registro de Preços será formalizado através da Ata de Registro de 
Preços, de acordo com a minuta contida no anexo X e nas condições previstas neste edital, com o 
objetivo de registrar formalmente propostas de preços para futuros fornecimentos dos produtos objeto 
desta licitação, com compromisso obrigacional por parte das empresas beneficiárias, e sem obrigar 
que sejam efetivadas pela Fumssar as aquisições que dele poderão advir, conforme artigo 7º do 
Decreto Municipal nº 184/10. 
11.2. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente edital, inclusive a 
seus demais anexos, em todas as suas cláusulas, e às propostas recebidas e homologadas por 
ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, bem como obedecerá, na 
íntegra, ao Decreto Municipal nº 184/10, à Lei Federal n° 8.666/93 e a toda a legislação pertinente. 
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11.3. A existência de preços registrados não obriga a Fumssar a firmar as contratações que deles 
podem advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurada ao beneficiário do Registro de Preços a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. 
11.4. Os preços registrados terão validade pelo período de 01 (um) ano, contado a partir da data da 
Ata de Registro de Preços. 
11.5. No caso do fornecedor classificado em primeiro lugar, depois de convocado, não comparecer 
ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste 
edital, a Fumssar registrará os demais licitantes, na ordem de classificação. 
11.6. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 
necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total 
prevista para o item, observando-se o seguinte: 

a) o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em órgão 
oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

b) quando das contratações decorrentes do Registro de Preços deverá ser respeitada a ordem 
de classificação das empresas constantes da Ata; 

 
11.7. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro 
colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade 
ou desempenho superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em 
valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. 
11.8. A Ata de Registro de Preços poderá ser usada pela Fumssar ou por órgãos interessados em 
participar, em qualquer tempo, desde que autorizados pela Fumssar e desde que atendido o artigo 8º 
do Decreto Municipal nº 184/10. 
11.9. Cabe ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 
11.10. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item anterior não podem exceder, 
por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços. 
 

12. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

12.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 
artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
12.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto na 
hipótese, devidamente comprovada, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93; ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução, 
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações com os fornecedores. 

12.2.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 
65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo licitatório. 

12.2. No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar 
formalmente a Fundação Municipal de Saúde de Santa Rosa, devidamente acompanhada de 
documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será encaminhado para 
análise. 
12.4. A comprovação será feita por meio de documentos, cabendo ao fornecedor apresentar cópia 
de notas fiscais de compra à vista anterior e posterior ao aumento, as quais não poderão conter 
encargos financeiros e preço promocional. 
12.5. A Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão 
dos valores pactuados. 

 

13. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 



 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA 

 

 
Rua: Dr. Francisco Timm,  Nº 480 - Santa Rosa / RS                                  

   55 3512 9379  |  www.fumssar.com.br 

 

13.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada por decurso do prazo de vigência ou quando não 
restarem fornecedores registrados e por iniciativa da Administração quando caracterizado o interesse 
público. 
13.2. O fornecedor terá seu registro na Ata de Registro de Preços cancelado: 

I) a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir com as suas exigências por 
ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados; 

II) por iniciativa do órgão gerenciador, quando: 
a) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 
b) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido pela Administração, os 

respectivos contratos/ata de registro de preços, ordens de compra, notas de empenho ou os 
instrumentos equivalentes decorrentes da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

d) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas. 
13.3. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado mediante despacho motivado da autoridade responsável pelo órgão 
gerenciador. 
13.4. Em qualquer hipótese de cancelamento de registro é assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
13.5. A inexecução total ou parcial das obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços enseja 
a sua rescisão, com as consequências previstas neste edital e em Lei, nos termos dos artigos 77 a 80 
da Lei Federal nº 8.666/93 e do artigo 7º da Lei nº 10.520/02. 
13.6. A rescisão antecipada do fornecimento por culpa da licitante vencedora, sem justificativa aceita 
pelo órgão gerenciador, poderá resultar na aplicação de multa de mora no valor correspondente a 
10% (dez por cento) do valor total da contratação e na suspensão do direito de licitar e contratar com 
a Fumssar e a Administração Pública Municipal pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da 
responsabilização da licitante pelos danos causados diretamente a Fumssar ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, a qual não será excluída ou reduzida 
pela fiscalização ou acompanhamento pela Seção competente. 
 

14. DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR: 

14.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de 
Registro de Preços ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações 
a seguir, quando vierem a atrasar a entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o 
objeto do contrato/ata de registro de preços: 

a) greve geral; 
b) calamidade pública; 
c) interrupção dos meios de transporte; 
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e, 
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do artigo 393 do Código Civil Brasileiro 

(Lei Federal n° 10.406/02). 
14.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fornecedor. 
14.3. Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá 
ser comunicado ao órgão gerenciador até 24 (vinte e quatro) horas após a ocorrência. Caso não seja 
cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 (vinte e quatro) 
horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força 
maior. 
 

15. DA CONTRATAÇÃO: 

15.1. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio da emissão de 
nota de empenho de despesa, de ordem de compra ou por outro instrumento similar, conforme o 
disposto no artigo 62 da Lei n° 8.666/93. 
15.2. A contratação regular-se-á, no que concerne a sua execução, inexecução ou rescisão, pelas 
disposições do Decreto Municipal nº 184/10 e do Decreto Municipal n° 226/06, com aplicação 
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subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93 e da Lei Federal n° 10.520/02, pelas disposições deste edital e 
pelos preceitos de direito público. 
15.3. A inexecução total ou parcial das obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços 
enseja a sua rescisão, com as consequências previstas neste edital e em Lei, nos termos dos artigos 
77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93 e do artigo 7º da Lei nº 10.520/02. 
15.4. A rescisão antecipada do fornecimento por culpa da licitante vencedora, sem justificativa 
aceita pelo órgão gerenciador, poderá resultar na aplicação de multa de mora no valor 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da contratação e na suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Fumssar e a Administração Pública Municipal pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo da responsabilização da licitante pelos danos causados diretamente a Fumssar 
ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, a qual não será 
excluída ou reduzida pela fiscalização ou acompanhamento pela Secretaria competente. 
 
16. DAS EXIGÊNCIAS E FORNECIMENTO  

16.1 A Seção de Material e Patrimônio será o órgão responsável pelo controle e gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação, sendo a responsável pela convocação, quando 
necessário, dos interessados para a celebração das contratações decorrentes, mediante ordem de 
compra, durante o período de vigência da Ata e nas condições estipuladas neste edital. 

16.2 As aquisições dos produtos descritos no anexo I deste edital de licitação ocorrerão de forma 
parcelada durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, de acordo com as necessidades 
e conveniências da Fumssar. 

16.3 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente esteja prevista para data posterior à do 
seu vencimento. 
16.4. A licitante vencedora deverá executar o objeto desta licitação atendendo, obrigatoriamente, a 
metodologia de execução, a qualidade, os padrões, os quantitativos e todas as demais exigências e 
especificações técnicas previstas neste edital. 
16.4.1 A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar os equipamentos e os materiais as suas 
expensas se os mesmos forem recusados, sendo que o ato de recebimento não importará sua 
aceitação. 
16.5. Prazo de entrega: Os materiais permanentes deverão ser entregues conforme solicitado pela 
Fundação Municipal de Saúde de Santa Rosa na Av. Borges de Medeiros, 369, Centro e no prazo 
máximo de até 20 (vinte) dias, a contar do recebimento da nota de empenho. 
16.6. Da garantia: A garantia deverá ser 12 meses, a contar do aceite definitivo do material 
mobiliário, copa cozinha, elétrico eletrônico e outros (sem nenhuma pendência), com exceção dos 
itens 05 e 46 que a garantia deve ser de 60 meses. 
16.6.1 A Licitante vencedora ficará obrigada a prestar serviços de assistência técnica e todos os 
correlatos necessários para o perfeito funcionamento dos materiais, durante o período de garantia, 
conforme condições estabelecidas no contrato; 
16.6.2 Durante o prazo de garantia, o fornecedor fica obrigado a substituir os produtos que 
apresentarem defeito no prazo máximo de 10 dias corridos após a notificação. E substituir os 
materiais permanentes caso o defeito ocorra novamente no prazo da garantia;  
16.7. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos materiais 
permanente obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com 
apresentado na proposta. 
16.8. A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Fundação 
Municipal de Saúde de Santa Rosa, prestando esclarecimentos solicitados atendendo as 
reclamações formuladas e apresentando a Nota Fiscal. 
16.9. A fiscalização e o recebimento dos materiais e equipamentos serão realizados pelo fiscal de 
contrato indicado pela Fumssar, sendo que o pagamento estará vinculado a esta fiscalização, 
mediante a emissão de termo de liberação de pagamento pela mesmo. 
16.11 Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a execução do objeto 
desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional quando devida 
por erro ou má interpretação por parte do licitante vencedor. 
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17. DO PAGAMENTO: 

17.1 - O pagamento será efetuado de acordo com a entrega, até 30 (trinta) dias úteis depois do 
fornecimento da mercadoria com a apresentação da Nota Fiscal e das certidões negativas de débitos 
trabalhistas (CNDT), do INSS e do FGTS, as quais deverão estar atualizadas e em plena vigência, 
através de deposito bancário. 
17.2 - A Empresa Vencedora deverá encaminhar junto a Nota Fiscal, documento em papel timbrado 
da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento ou 
Boleto Bancário com prazo de vencimento em 30 dias. 
17.3 – Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir 
após a sua reapresentação.  
17.4 A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 
como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ. 
17.5. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do processo e do pregão, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do 
material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
17.6. As despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação correrá a conta da rubrica: 
UBSs - 16.2.10.301.306.1081.3.4490.52  
Melhor em Casa - 16.2.10.301.306.1081.3.4490.52  
SAE - 16.2.10.301.306.1081.3.4490.52  
NEP- 16.2.10.301.306.1081.3.4490.52  
Vigilância em Saúde - 16.5.10.304.305.1081.3.4490.52  
CAPS - 16.10.10.302.308.1081.3.4490.52  
CEREST - 16.15.10.302.308.1081.3.4490.52  

 

18. DAS PENALIDADES: 

18.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante desta licitação ou na 
de fornecedor, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de até 02 anos e multa de 10% sobre o valor total da 
proposta vencedora; 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão 
do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 anos;  

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para assinar a Ata de Registro de Preços): 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 anos e multa de 
10% sobre o valor total da proposta vencedora; 

d) executar o fornecimento com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e 
sem prejuízo ao resultado: advertência e/ou multa de 0,5% sobre o valor total estimado da ordem de 
compra, a cada irregularidade praticada; 

e) entregar produtos sem condições de uso, de marca diferente daquela indicada na proposta 
apresentada, sempre que houver, ou em desacordo com as especificações solicitadas: multa de 0,5% 
sobre o valor estimado da ordem de compra; 

f) executar o fornecimento com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias: multa diária de 
0,5% sobre o valor total da ordem de compras; 

g) executar o fornecimento com atraso injustificado, além do prazo do item anterior e até o 
limite de 30 (trinta) dias, após o qual será considerado como inexecução contratual: multa diária de 
2% sobre o valor total da ordem de compras; 

h) inexecução parcial do fornecimento: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de até 3 anos e multa de 8% sobre o valor total da proposta vencedora; 

i) inexecução total do fornecimento: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de até 05 anos e multa de 10% sobre o valor total da proposta vencedora; 
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j) causar prejuízo material resultante diretamente da execução do fornecimento: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de até 05 anos e multa de 10 % sobre o valor total da proposta vencedora; 

k) apresentar documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal: 
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 05 anos e multa de 15 % sobre o valor total da proposta 
vencedora, e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo que durar a 
suspensão. 
18.2. As penalidades serão registradas no cadastro do fornecedor, quando for o caso. 
18.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
18.4. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
estabelecidas na Lei n° 8.666/93, inclusive a responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e 
danos causados à Administração. 
18.5. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, a contar da data 
de recebimento da comunicação enviada pelo Município. 
18.6. Caso não houver quitação da multa, o valor a ela referente será retido no pagamento a que o 
fornecedor fizer jus. 
18.7. Não havendo crédito ou não havendo o pagamento, a multa será convertida em dívida ativa 
não tributária, a ser cobrada na forma da lei. 
18.8. As multas e outras sanções só poderão ser aplicadas se observado e assegurado ao 
fornecedor o contraditório e ampla defesa. 
18.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

19.1. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre as empresas interessadas, atendidos o interesse público e da Administração. 
19.2. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 
interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito na Seção de Material e Patrimônio, 
localizada na Dr. Francisco Timm, 480, 2º Andar, Centro, ou pelos telefones (55) 3513-5150/5152 ou 
pelo e-mail licitacao@fumssar.com.br, no horário de expediente da Fumssar, com antecedência 
mínima de até 03 (três) dias antes da data marcada para recebimento dos envelopes. 
19.3. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente pregão 
encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados na Seção de Material e Patrimônio. 
19.4. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), após parecer jurídico da Fumssar. 
20.5. Ocorrendo a decretação de feriado, ponto facultativo ou qualquer fato superveniente que 
impeça a realização de ato do certame na data marcada, esta será transferida, automaticamente, 
para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado. 
21.6. Para agilizar os trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu 
endereço, e-mail e o número telefone. 
21.7. À exceção daqueles para os quais é exigida a autenticação em cartório, os demais 
documentos poderão ser apresentados em uma só via: em original, em cópia autenticada em cartório 
ou em có1pia simples, acompanhada do original, para ser autenticada por servidor público municipal. 

21.7.1.Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à 
verificação da autenticidade de seus dados pela Administração. 
21.8. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo(a) pregoeiro(a). 
21.9. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la 
por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 
8.666/93). 
21.10. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rosa, RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
licitação e do contrato/ata de registro de preços dela decorrente, com expressa renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
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22. DOS ANEXOS: 

22.1.  Fazem parte do presente edital os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Modelo de proposta de preços; 
ANEXO II - Termo de Referência 
ANEXO III - Modelo de declaração de atendimento dos requisitos de habilitação; 
ANEXO IV - Modelo de carta de credenciamento; 
ANEXO V - Modelo de declaração de empregador pessoa jurídica; 
ANEXO VI - Modelo de declaração de inexistência de condições impeditivas; 
ANEXO VII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte; 
ANEXO VIII - Decreto Municipal nº 184/10, que regulamenta o Registro de Preços; 
ANEXO IX - Instrução Normativa nº 05/2016; 
ANEXO X - Minuta de Ata de Registro de Preços.
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ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 

PREGÃO PRESENCIAL FUMSSAR Nº 17/2018  
PROCESSO FUMSSAR Nº 1267/2018 de 27/06/2018.                               
ABERTURA: 08h30min do dia 03/08/2018. 
LOCAL: Auditório da FUMSSAR, na Rua Dr. Francisco Timm, 480, 2º Andar – Centro, Santa 
Rosa/RS - CEP: 98900-000. 
 

Item Descrição Quant Apres 
Valor 

Máximo 
Unitário 

Valor 
Máximo 

Total 

1 

MESA EM L(estação de trabalho individual) 
1,60x1,60x0,70 de altura, tampo MDF na cor cinza 
claro, 25mm espessura com acabamento de borda 
em PVC boleado a 180º com dois frizos leves de 
detalhe, recorte central com o formato ergonômico 
de 300º, permitindo aproximação e apoio total dos 
braços do operador sobre o tampo, com saia frontal 
na parte de 1800mm com pés em MDF 25mm, 
acabamento de bordas em fitão ABS de 1mm de 
espessura, sapata deslizante e regulável até 50mm 
e pé central em chapa metálica de 1,2mm com 
suporte de fixação no tampo por parafusos do tipo 
M6 com bucha rosqueável de alta fixação e sapata 
deslizante e regulável até 50mm com furos para 
passagem de cabos. Gaveteiro fixo com 3 gavetas 
para papéis, medindo 0,45cm de largurax42cm de 
profundidadex47cm de altura, frontal de gavetas 
em MDF 18mm, com corrediça metálica do tipo 
RVL de fixação inferior, com fechadura cilíndrica 
metálica de segurança, com boleado lateral em 90º 
puxadores em alumínio retangular de 128mm na 
cor cinza claro, com suporte superior para fixação 
em tampos de mesas.  
Marca: 

8 UNID. 1095,00 8760,00 

2 

Armário MDF, cor cinza clara, 18mm de 
espessura, 2 portas com puxadores, com chave, 
1,65m x 0,90m x 0,40m de profundidade e três 
divisórias na horizontal.  
Marca: 

41 UNID. 620,00 25420,00 
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3 

43257 -Cadeira Presidente Giratória com 
rodinhase base cromada, com braços, espaldar 
médio, assento e encosto em compensado 
multilaminado anatômico, espuma de poliuretano 
injetada em densidade de 40 a 50kg/m³, com apoio 
dorso lombar, com capa de polipropileno anti-
alérgico em alta resistência a propagação de 
rasgos além de baixa deformação, mecanismo 
relax com bloqueio e regulagem permanente-gás, 
base cromada com 5 hastes, pintura em epóxi pó 
na cor preta, encosto em 5 posições na altura, 
rodízio duplos em nylon, revestimento em tecido 
polipropileno, encosto em tela. Braços reguláveis 
com alma de aço e apoia braços em poliuretano 
com regulagem em três posições. Medidas 480 mm 
de largura x 450 mm de profundidade. 
Marca: 

8 UNID. 683,00 5464,00 

4 
Mesa para reunião em MDF 25mm para 8 pessoas 
cinza. 
Marca: 

1 UNID. 10041,11 10041,11 

5 

Cadeiras fixas com braços, espaldar médio, 
assento e encosto em compensado multilaminado 
anatômico, espuma de poliuretano injetada em 
densidade de 40 a 50kg/m³, com apoio dorso 
lombar, com capa de polipropileno antialérgico em 
alta resistência a propagação de rasgos além de 
baixa deformação. Solidez à luz classe 5, pilling 
padrão 5, peso 280/290g/m, base em aço, pintura 
em epóxi pó na cor preta, encosto fixo, 
revestimento em corvin, na cor preta. Braços fixos e 
apoia braços em poliuretano. 
Medidas 580 mm de largura x 580 mm de 
profundidade x 900/1000 mm de altura. 
OBS: as cadeiras devem ter garantia de 
5(cinco)anos. 
Marca: 

10 UNID. 420,00 4200,00 

6 

Dispenser de papel toalha com duas dobras, 
fabricado em material plástico branco, com janela 
transparente para controle da quantidade de papel, 
com dimensões mínimas de 0,3m x 0,25m x 0,15(A 
x L x P). 
Marca: 

22 UNID. 85,00 1870,00 

7 

Dispenser para sabonete líquido/álcool gel. 
Acompanha reservatório de 800ml com tampa que 
evita contato do produto com o ambiente. Sistema 
de fechamento por chave. Confeccionado em 
plástico de alta resistência a impactos. Sistema 
economic (disparos de 1ml por acionamento).  
Marca: 

20 UNID. 90,00 1800,00 
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8 

Dispenser acrílico para copos de água de altura 
mínima 409mm, diâmetro externo de 84mm e 
diâmetro interno de 70mm, deve acompanhar fita 
dupla face para fixação. 
Marca: 

10 UNID. 72,00 720,00 

9 
Dispensador de senhas - Modelo Bico de Pato. 
Marca: 

11 UNID. 125,00 1375,00 

10 

Armário guarda volume de aço, chapa 26, com 
16 vãos, com fechaduras e ventilação nas portas, 
cor cinza, medindo 1,97M X 1,23M X 0,40 
Marca: 

3 UNID. 1.225,00 3.675,00 

11 

Armário em aço com 6 portas grandes, 
sobrepostas, com fechamento através de fechadura 
de alta durabilidade. Pés em policarbonato e 
sistema de ventilação nas portas, além de pintura 
em pó eletroestático (EPOXI) para melhor 
conservação e durabilidade do material. Nº de 
portas: 6 
Altura das portas: 86cm, Largura das portas: 
27,2cm . Altura total (sem os pés):182cm, Altura pé 
nivelador: 8cm , Altura total(com os pés): 190cm, 
Largura total: 92,5cm, Profundidade total:42cm 
Marca: 

7 UNID. 1.093,00 7.651,00 

12 

Escrivaninha em MDF no mínimo 18mm na cor 
cinza claro, medindo 1,50cm comprimento x 
0,70cm largura x 0,70cm altura, com 3 gavetas 
chaveadas, estrutura em tubo de metal 2x4cm 
pintado em preto, pés com ponteira de borracha, 
com saia de no mínimo 30cm nas laterais e parte 
frontal abaixo do tampo ligando entre as pernas 
para dar maior sustentação no móvel.  
Marca: 

21 UNID. 400,00 8400,00 

13 

Poltronas para auditório com espaldar médio, 
braços, prancheta escamoteável, assento e 
encosto rebatíveis 
-        conchas confeccionadas em madeira 
compensada moldada com pressão a quente, 
espessura de 15 mm, estofados em espuma 
injetada de poliuretano flexível. Espuma do assento 
e encosto com espessura média de 60 mm e 65 
mm respectivamente, possuindo saliência do apoio-
lombar no encosto, com densidade entre 50 e 55 
kg/m3. Capa de proteção e acabamento injetada 
em polipropileno texturizado; nacor preta. 
Base e laterais: 
-        estrutura metálica com perímetro em chapa 
de aço estampada com 2,65 mm de espessura e 65 
mm de largura. 
Prancheta escamoteável: 
-        fabricada com sistema anti-pânico, 

25 UNID. 
        

672,50  
   16.812,50  
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confeccionada em madeira compensada com 9 
lâminas de 1,5 mm de espessura. As duas faces 
revestidas com laminado melaminico de alta 
pressão na cor preta. Bordas com acabamento em 
perfil flexível de PVC. Buchas metálicas auto-
expansíveis para fixação no suporte de giro. 
Medidas aproximadas: 
-        assento na posição de uso: 450x695mm 
(largura x profundidade); 
-        encosto: 480x850mm (largura x altura); 
-        largura total: 620mm (medida externa aos 
braços); 
-        distancia entre eixos: 550mm; 
-        altura das laterais: 595mm; 
-        altura assento: 450mm Altura Total: 950 mm. 
Marca: 

14 

Sofanete com 3 lugares com Pés em aço 
Aluminizados, assento e encosto com espuma 
injetada. 
Medidas: Larg. 1,83 x Alt. 0,83 x Prof. 0,69 
Marca: 

4 UNID. 1.100,00 4.400,00 

15 

Mesa auxiliar fixa de metal, fabricada com 
estrutura de tubos de metal, com dois tampos 
0,60m de comprimento x 0,40m de largura. Altura 
aproximada de 0,77m, pintada em epóxi branco, 
pés com borracha.  
Marca: 

8 UNID. 
        

250,00  
     2.000,00  

16 

Mesa auxiliar rodizio de metal, fabricada com 
estrutura de tubos de metal, com dois tampos 
0,60m de comprimento x 0,40m de largura. Altura 
aproximada de 0,77m, pintada em epóxi branco, 
rodizio.  
Marca: 

7 UNID. 
        

395,00  
     2.765,00  

17 

Balcão MDF branco com pia de inox 1 cuba, 2 
portas e três gavetas. Medindo aproximadamente 
1,20m de comprimento. 
Marca: 

6 UNID. 
        

599,00  
     3.594,00  

18 

Armário Aéreo MDF Branco Com as seguintes 
características mínimas: com3 portas, medindo 
aproximadamente 1,20 m x 0,40 m x 0,60 m, com 1 
prateleira no meio do móvel, fixado à parede 
através de parafusos e buchas, puxadores 
metálicos. 
Marca: 

8 UNID. 
        

400,33  
     3.202,67  

19 

Armário Aéreo MDF Branco Com as seguintes 
características mínimas: com2 portas, medindo 
aproximadamente 0,80 m x 0,40 m x 0,60 m, com 1 
prateleira no meio do móvel, fixado à parede 
através de parafusos e buchas, puxadores 
metálicos. 
Marca: 

2 UNID. 
        

474,00  
        948,00  
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20 

Armário aéreo de canto com 2 portas -dimensões: 
60cm altura x 92cm comprimento cada porta x 
37cm profundidade. 
Marca: 

2 UNID. 
        

450,00  
        900,00  

21 

Banco (mocho) sem encosto, assento redondo, 
estofado revestido em corvin na cor preto, estrutura 
em inox, altura regulável, fixo. 
Marca: 

2 UNID. 
        

425,00  
        850,00  

22 
Lixeira de inox 20l, com pedal. 
Marca: 

21 UNID. 
        

216,50  
     4.546,50  

23 

Mesa dobrável com tampo e estrutura em mdf 
12mm, medindo aproximadamente 80x45x90cm, 
com quatro banquetas quadradas, com assento 
almofadado e pé quadrado, medindo 
aproximadamente 45x30x50cm.  
Marca: 

2 UNID. 
        

219,00  
        438,00  

24 

Fogão elétrico duas bocas, modelo de sobrepor, 
indicador luminoso de equipamento ligado, tensão 
de 220v, potencia de 1.800w, temperatura de 
funcionamento com regulagem na lateral do 
equipamento de 180°c a 500°c aproximadamente, 
com medidas aproximadas de 6,5x62x30cm. 
 Marca: 

2 UNID. 
        

890,00  
     1.780,00  

25 
Quadro branco com moldura em alumínio. 
Dimensões:90x120x2cm (axlxp), com apagador. 
Marca: 

5 UNID. 
        

238,00  
     1.190,00  

26 

Mesa de plástico pvc/polipropileno, branco, 
monobloco, empalhável, medindo 70x70x72cm. 
Produzido com material resistente a raios uv, 
testado/certificado pelo inmetro. 
Marca: 

5 UNID. 
        

178,60  
        893,00  

27 

Mesa de plástico ripada pvc/polipropileno, branco, 
dobrável, medindo aproximadamente 70x70x74, 
produzido com material resistente a raios uv, 
testado/certificado pelo inmetro.  
Marca: 

5 UNID. 
        

390,00  
     1.950,00  

28 

Cadeira de plástico pvc branco, tipo poltrona com 
apoio de braços, monobloco, empalhável medindo 
aproximadamente 60x56x85cm. Produzido com 
material resistente a raios uv, testado/certificado 
pelo inmetro. 
Marca: 

30 UNID. 
          

67,96  
     2.038,80  
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29 

CÂMERA DIGITAL COM NO MINIMO Lente 18-
55mm; 24.1 Megapixels; Tela de Lcd 3.2”; Full Hd 
ACESSÓRIOS:01 Lente 18-55 mm;01 Bateria 
Recarregável de Li-ion;01 Carregador Rápido;01 
Cabo Usb;01 Cabo de Áudio e Vídeo;01 Alça p/ 
Câmera;01 Ocular de Borracha;01 Tampa da 
Ocular;01 Tampa da Abertura da Lente;01 Tampa 
da abertura da Câmera;01 Tampa da Sapata de 
Acessórios.  
Deve acompanha estojo para transporte compatível 
com a câmera. 
Marca: 

3 UNID. 
     

2.932,67  
     8.798,00  

30 

Microfone sem fio, tipo mão duplo com elemento 
dinâmico e transmissor embutido, com chave 
on/off, alimentação sem energia elétrica, frequência 
de 720-850mhz, sensibilidade aprox. De 105db 
impedância de 500ohms,alcance médio de 50m 
sem barreiras, dois conectores de saída xlr. Itens 
inclusos: 02 microfones transmissores, 01 receptor, 
01 fonte de alimentação, 01 case para transporte.  
Marca: 

4 UNID. 
        

520,00  
     2.080,00  

31 

Tenda gazebo articulado 6x3m com estrutura de 
treliça em alumínio reforçado, tecido impermeável, 
quatro paredes externas, contendo uma porta com 
fechamento em zíper e 70% da parede em lona 
cristal, a parte interna deve conter dois quartos e 
uma sala de espera, na cor verde poseidon.  
Marca: 

2 UNID. 
   

10.190,00  
   20.380,00  

32 

Tenda gazebo articulado 6x3m com estrutura de 
treliça em alumínio reforçado, tecido impermeável, 
cor verde poseidon.  
marca: 

4 UNID. 
     

3.397,00  
   13.588,00  
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33 

Tenda de abóboda inflável, formato iglu, medindo 
5x5 metros, produzido em material tecido oxford pu 
revestido/pvc trapaulin, nas cores verde e branco, 
com motor inflador elétrico 220v, com cobertura 
impermeável e logo da Fumssar em cada testada.  
Marca: 

2 UNID. 
     

7.000,00  
   14.000,00  

34 

Escada dobrável de quatro degraus, em alumínio 
reforçado, com pés anti-derrapantes, capacidade 
mínima de carga 100kg.  
Marca: 

6 UNID. 
        

169,25  
     1.015,50  

35 

Arquivo de aço com 04 gavetas(com chave), 
medindo 48cm de largura x 60cm de fundura x 
135cm de altura, pintado na cor cinza claro. 
Marca: 

20 UNID. 
        

604,67  
   12.093,33  

36 

Poltrona modelo poltrona do papai confortável, em 
corvin na cor chumbo, lavável, reclinável com 3 
posições, material antisséptico de fácil limpeza. 
Marca: 

2 UNID. 
     

1.290,00  
     2.580,00  

37 

Lixeira em aço inox, com abertura acionada por 
pedal, capacidade 50 litros com balde de plástico 
interno para suporte de saco de lixo. 
Marca: 

27 UNID. 
        

724,50  
   19.561,50  

38 

Lavadora de alta pressão, completa, com 
potência no mínimo 1850 w , pressão no mínimo 
1750 libras, vazão no mínimo 360lh, 220wolts, 
dimensão, altura no mínimo 86 cm, largura no 
mínimo 36cm, profundidade no mínimo 33cm. 
Marca: 

4 UNID. 
     

1.407,00  
     5.628,00  

39 

Tabua de passar roupas, com estrutura de tubo 
redondo em aço carbono pintado em branco, base 
em madeira estofada revestida com tecido 
resistente a calor. 
Marca: 

5 UNID. 
          

69,50  
        347,50  
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40 

Ferro de passar roupas potência de 1200w spray 
de vapor, voltagem: 220v, regulagem de 
intensidade do vapor, botão vapor forte, controle 
seletivo de temperatura, base com revestimento 
cerâmico, botão com duplo acionamento, luz 
indicadora de ligado, extensão no mínimo 1,5mt. 
Marca: 

5 UNID. 
          

79,00  
        395,00  

41 

Bebedouro: gabinete em aço inox, sem emendas. 
Base injetada em plástico para altos impactos. 
Conexões hidráulicas internas em material atóxico. 
Torneiras, copo e jato cromadas. Termostato fixo 
com regulagem de temperatura externa. Serpentina 
localizada na parte externa do reservatório. 
Sistema interno de filtragem tipo sintetizado de 
dupla ação com carvão ativado. Fabricado com 
compressor e gás ecológico. Capacidade de 
resfriamento: 4,2 l/h (em ambiente a 25°c potência: 
154 w). 
Marca: 

4 UNID. 
        

811,00  
     3.244,00  

42 

Fogão a gás na cor branca com 04 queimadores 
e forno, fabricado em metal esmaltado, tampo de 
vidro, com regulador. 
Marca: 

1 UNID. 
        

490,00  
        490,00  

43 
Botijão de gás de cozinha 13 kg. 
Marca: 

1 UNID. 
        

225,00  
        225,00  

44 
Caixa bin nº6, em polipropileno, preta, medindo 
aproximadamente 15x18,5x29cm. 
Marca: 

130 UNID. 
          

42,00  
     5.460,00  

45 
Caixas organizadoras grandes material: plástico 
tipo empilhável tamanho(axlxp) 30,7x30,5x42,5cm. 
Marca: 

15 UNID. 
          

85,00  
     1.275,00  

46 

Cadeira executiva giratória com rodinhas, com 
braços, espaldar médio, assento e encosto em 
compensado multilaminado anatômico, espuma de 
poliuretano injetada em densidade de 40 a 50kg/m³, 
com apoio dorso lombar, com capa de polipropileno 
anti-alérgico em alta resistência a propagação de 
rasgos alémde baixa deformação, mecanismo relax 
com bloqueio e regulagem permanente-gás, base 
em aço com 5 hastes, pintura em epóxi pó na cor 
preta, encosto em 5 posições na altura, rodízio 
duplos em nylon, revestimento em tecido 
polipropileno. Braços reguláveis com alma de aço e 
apoia braços em poliuretano com regulagem em 
três posições. Medidas 480 mm de largura x 440 
mm de profundidade. Garantia de 05 anos. 
Marca: 

11 UNID. 
        

542,50  
     5.967,50  
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47 

Maquina de lavar roupa mínimo 10kg, possui as 
funções de lavar, enxaguar e centrifugar. Função 
programável, 110/220 volts, gabinete metálico, 
mínimo de cinco programas e dois ciclos de 
lavagem, compartimento para sabão e amaciante, 
sistema de suspensão com quatro amortecedores, 
painel eletrônico, sistema de eliminação de fiapos, 
led indicador de funcionamento, tampa de vidro 
temperado, consumo classe a. 
Marca: 

5 UNID. 
     

1.524,50  
     7.622,50  

48 

Televisor smart led 32 polegadas - wi-fi 
integrado, resolução full hd velocidade do painel de 
240hz, conexões hdmi, entrada de usb, 
decodificador para tv digital integrado. Acompanhar 
01 controle remoto; 01 cabo de força e manual de 
instruções. 
Marca: 

4 UNID. 
     

1.467,00  
     5.868,00  

49 

Televisor smart led 49 polegadas - wi-fi 
integrado, resolução full hd velocidade do painel de 
240hz, conexões hdmi, entrada de usb, 
decodificador para tv digital integrado. Acompanhar 
01 controle remoto; 01 cabo de força e manual de 
instruções.  
Marca: 

5 UNID. 
     

2.899,33  
   14.496,67  

50 

Conversor digital: conversor digital, cabo hdmi, 
cabo rca, antena externa, controle remoto e manual 
do usuário. 
Marca: 

10 UNID. 
        

151,80  
     1.518,00  

51 
Antena externa digital com kit de instalação e 10 
metros de cabo 
Marca: 

6 UNID. 
          

87,67  
        526,00  

52 

Telefone ip sem fio com as seguintes 
configurações mínimas. Características: display 
identificador de chamadas; cadastro de pelo menos 
1 conta sip; viva-voz; funções histórico, agenda, 
flash,mudo e rediscar. Teclas de navegação; ajuste 
de volume da campainha e viva-voz; registro de 
100 chamadas originadas, atendidas, não 
atendidas e desviadas; agenda para 300 
nomes/números, podendo ser importada ou 
exportada como arquivo; priorizar tráfego de voz 
sobre o de dados, garantindo melhor qualidade de 
áudio; configuração via display e via web com 
interface em português brasileiro; protocolo sip 2,0 
(rfc 3261); codecs g722, g723, g729, ilbc; 
frequência 1.9 ghz; alcance de até 300 metros em 
ambiente sem obstáculos; a base do telefone deve 
possuir conexão rj-45, não serão aceitas 
adaptações com equipamentos do tipo ata. O 
telefone ip deve acompanhar fonte de alimentação 
compatível e com bivolt automático, cabos para 

6 UNID. 
        

162,25  
        973,50  
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conexões e manual de instruções em português.  
Marca: 

53 

Varal de piso, com asas, estrutura de aço, 
acabamento tinta epóxi branca, peças plásticas 
polipropileno, capacidade de roupas de 9,8 metros, 
comprimento total de 1,5 m. 
Marca: 

3 UNID. 
          

86,67  
        260,00  

54 
Fichário 5x8. Com indice a/z 
Marca: 

3 UNID. 
        

220,00  
        660,00  

55 
Suporte papel higiênico 
Marca: 

5 UNID. 
          

40,00  
        200,00  

56 

Telefone sem fio, freqüência de 2.4 ghz tecnologia 
digital, com identificador de chamadas, ampla 
agenda alfa-numérica e registro das 100 últimas 
ligações recebidas/efetuadas características: - 
agenda alfanumérica para 100 nomes - tecnologia 
digital - identifica as 10 últimas chamadas 
recebidas e as 10 últimas chamadas efetuadas 
(dtmf/fsk) - indicador de novas chamadas - bloqueio 
de ligações recebidas - 50 canais de reqüência - 
teclas tom/ pulso, flash, rediscagem e pausa - 
cabos para conexões e manual de instruções em 
português.  
Marca: 

10 UNID. 
        

146,17  
     1.461,67  

57 

Garrafa térmica 1.8 litros, corpo de aço 
inoxidável, ampola de vidro, botão press com alça, 
fabricação nacional. 
Marca: 

51 UNID. 
        

152,83  
     7.794,50  

58 

Chaleira elétrica 1,5 litros. Características: jarra 
independente sem fio; botão de abertura 
automática da tampa; desligamento automático; 
local paraenrolar o cabo elétrico; indicador de nível 
de água; sistema de proteção contra 
superaquecimento e funcionamento à seco; 
interruptor com luz piloto indicadora de 
funcionamento; 220v. 
Marca: 

11 UNID. 
        

127,67  
     1.404,33  

59 
Cafeteira elétrica, com jarra em inox e capacidade 
para 30 xícaras. 
Marca: 

30 UNID. 
        

207,00  
     6.210,00  

60 
Jarra de vidro para cafeteira Britânia 30 xícaras 
Marca: 

15 UNID. 
        

100,00  
     1.500,00  

61 
Grill antiaderente 900w controle de temperatura 
com regulagem. 
Marca: 

5 UNID. 
        

175,00  
        875,00  
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62 

Casinha terapêutica, material da casinha deve ser 
de madeira de compensado, pinos e madeira mdf – 
teto; pintura pva acrílica não tóxica; peças da casa: 
cozinha (armário, pia, fogão com bujão de gás, 
mesa com 04 cadeiras,geladeira); sala (televisão, 
mesa de centro, 03 sofás e 03 almofadas); quarto 
de casal (cama com estofado, guarda roupas, 
camiseiro, banqueta); quarto de solteiro ( cama e 
cômoda); banheiro (vaso sanitário, porta papel, 
caixa d’água, lavatório, espelho, porta toalha, 
cortina do box; e escada com floreira. Precisa ser 
portátil, com sistema abre e fecha. 
Marca: 

3 UNID.   

63 

Armário vitrine com 02 portas, 4 prateleiras em 
vidro 4mm - lateral, fundo e teto em chapa de aço - 
fechadura tipo yale - pés protegidos por ponteiras 
plásticas - acabamento com pintura eletrostática a 
pó branco - dimensões: 1,65m altura x 0,70m 
largura x 0,35m profundidade. 
Marca: 

6 UNID. 
     

1.100,00  
     6.600,00  

64 

Foco de luz fria com haste flexível cromada 
regulagem de altura, corpo de metal pintado em 
tinta branco, cabo de energia de 2mt, lâmpada 
halógenia 50w, 110/220wolts. 
Marca: 

6 UNID. 
        

350,00  
     2.100,00  

65 

Mesa infantil em madeira pintada em branco, 
tampo quadrado liso 60cmx60cm, 04 pés com 
sarafo 6cm em forma de l, 50cm de altura. 
Marca: 

3 UNID. 
        

450,00  
     1.350,00  

66 

Cadeira infantil em madeira pintada em branco, 
assento 25cm x 25cm, no máximo 30cm de altura 
com encosto no mínimo 30cm altura x 25cm 
largura. 
Marca: 

12 UNID. 
        

185,00  
     2.220,00  

67 

Mini System, mínimo 200RMS, Display com LED 
colorido, Bluetooth, entrada para pen drive, 
alimentação bivolt, bateria interna, 1 conexão RCA, 
na cor preta. 
Marca: 

3 UNID. 
        

650,00  
     1.950,00  

68 

Prateleira em mdf 20mm, medindo 
aproximadamente 1,5m de altura por 1m de largura 
e 25cm de profundidade com seis repartições, na 
cor cinza claro. 
Marca: 

10 UNID. 
     

1.045,00  
   10.450,00  
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69 

Cadeira fixa - assento e encosto em espaldar 
manufaturados em termoplástico polipropileno 
copolímero injetado em alta pressão com 
conformações anatômicas. Conjunto provido de 08 
orifícios no encosto e 10 orifícios no assento para 
troca térmica de temperatura com o ambiente e 
possibilidade de acoplagem de estrutural com 
estofamento. Dimensional de assento de 460 x 400 
x 32 e encosto com 460 x 260 x 28 (medidas em 
milímetros e com variação tolerável de +/- 3). 
Marca: 

36 UNID. 
     

1.225,00  
   44.100,00  

70 

Forno de micro-ondas. Forno elétrico para 
aquecimento através de micro ondas, para 
utilização em ambientes de nutrição, com gabinete 
de aço pintado na cor branco, com porta visível ao 
interior do forno, resistente ao processo de 
aquecimento, potência 900w, alimentação 220 v e 
frequência de 60hz, possuir proteção contra 
choques, seleção de nível de potência, relógio 
digital, controle teclas digitais, tecla um minuto, 
trava de segurança, prato giratório, capacidade no 
mínimo 31 litros. 
Marca: 

3 UNID. 
        

675,00  
     2.025,00  

71 

Estantes metálicas pintadas na cor cinza escuro 
medindo 1,98mt de altura, 0,90mt de largura e 
30cm de profundidade, com seis prateleiras, devem 
acompanhar parafusos e travessas para 
montagem, x de travamento na parte traseira, 
coluna 20 e com reforço embaixo da bandeja. 

5 UNID. 
        

355,00  
     1.775,00  

72 
Controle universal para ar condicionado. 
Marca: 

8 UNID. 
          

81,33  
        650,67  

73 

Caixa de plástico para pasta suspensa, tamanho 
largura 40cm, fundura 29cm, altura 29cm.com 
tampa. 
Marca: 

15 UNID. 
        

295,00  
     4.425,00  

74 

Refrigerador. Capacidade interna mínima de 280 
litros, frost free, na cor branca, consumo de energia 
classe a, 220 v. 
Marca: 

10 UNID. 
     

1.749,50  
   17.495,00  

75 

Aparelho celular, dual chip, características 
mínimas: android 8.0, 32gb de memoria interna, 
câmera frontal e traseira, flash led, bateria com 
3000mah, tela de no mínimo 5 polegadas, 4g, 
carregador de bateria e cabo usb. 
Marca: 

16 UNID. 966,33 15.461,33 

76 

Tanque de lavar roupas de fibra com 1 cuba, 1 
porta, Tamanho aproximado (AxLxP): 86 x 57 x 55, 
mínimo 30litros. Com tábua de lavar embutida na 
parte frontal. 

4 UNID. 
        

357,33  
     1.429,33  
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Marca: 

77 

Bancada em MDF 18mm, material liso(tipo 
fórmica) 3cm de espessura, de fácil limpeza, fundo 
fechado. Cor: cinza claro. Dimensões (CxLxA) 
200cm X 60cm X 90cm. 
Marca: 

7 UNID. 
     

1.250,00  
     8.750,00  

78 

Bancada em MDF 18mm, material liso(tipo 
fórmica) 3cm de espessura, de fácil limpeza, fundo 
fechado. 02 gavetas e divisórias tipo prateleira, 
portas corrediças. Cor: cinza claro. Dimensões 
(CxLxA) 200cm X 60cm X 90cm. 
Marca: 

1 UNID. 
     

1.600,00  
     1.600,00  

79 

Bancada em MDF 18mm, material liso(tipo 
fórmica) 3cm de espessura, de fácil limpeza, fundo 
fechado. Cor: cinza claro. Dimensões (CxLxA) 
180cm X 60cm X 90cm. 
Marca: 

1 UNID. 
     

1.450,00  
     1.450,00  

80 

Bancada em MDF 18mm, material liso(tipo 
fórmica) 3cm de espessura, de fácil limpeza, fundo 
fechado. Divisórias tipo prateleira, portas 
corrediças. Cor: cinza claro. Dimensões (CxLxA) 
180cm X 60cm X 90cm. 
Marca: 

1 UNID. 
     

1.550,00  
     1.550,00  

81 

Bancada em MDF 18mm, material liso(tipo 
fórmica) 3cm de espessura, de fácil limpeza, fundo 
fechado. 02 gavetas e divisórias tipo prateleira, 
portas corrediças. Cor: cinza claro. Dimensões 
(CxLxA) 160cm X 60cm X 100cm. 
Marca: 

2 UNID. 
     

1.375,00  
     2.750,00  

82 

Bancada em MDF 18mm, material liso(tipo 
fórmica) 3cm de espessura, de fácil limpeza, fundo 
fechado. (Resistência a vibração, será base para 
agitadores de plaquetas). Cor: cinza claro. 
Dimensões (CxLxA) 160cm X 60cm X 90cm. 
Marca: 

2 UNID. 
        

850,00  
     1.700,00  

83 

Bancada em MDF 18mm, material liso(tipo 
fórmica) 3cm de espessura, de fácil limpeza, fundo 
fechado. Cor: cinza claro. Dimensões (CxLxA) 
150cm X 60cm X 90cm. 
Marca: 

6 UNID. 
     

1.350,00  
     8.100,00  

84 

Bancada em MDF 18mm, material liso(tipo 
fórmica) 3cm de espessura, de fácil limpeza, fundo 
fechado. Local para passar cabos de rede e de 
energia. Cor: cinza claro. Dimensões (CxLxA) 
110cm X 60cm X 90cm. 
Marca: 

2 UNID. 
     

1.025,00  
     2.050,00  
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85 

Bancada em MDF 18mm, material liso(tipo 
fórmica) 3cm de espessura, de fácil limpeza , fundo 
fechado. Local para passar cabos de rede e de 
energia. Cor: cinza claro. Dimensões (CxLxA) 
110cm X 60cm X 90cm. 
Marca: 

1 UNID. 
     

1.000,00  
     1.000,00  

86 

Gaveteiro em MDF 18mm, com 04 gavetas, rodas, 
de fácil limpeza. Cor: cinza claro. Dimensões 
(LxAxP): 45cm X 85cm X 60cm. 
Marca: 

32 UNID. 
        

410,00  
   13.120,00  

87 

Arquivo pasta suspensa, de fácil limpeza. Cor: 
cinza claro. 04 gavetas em MDF 18mm. Dimensões 
aproximadas (LxAxP): 48x135x60. 
Marca: 

12 UNID. 
        

645,00  
     7.740,00  

88 

Balcão em MDF 18mm, com 02 portas, prateleiras. 
Cor: cinza claro. Dimensões (CxAxL): 80cm X 80cm 
X 60cm. 
Marca: 

1 UNID. 
        

645,00  
        645,00  

89 

Balcão em MDF 18mm, com tampa, porta 
corrediça, prateleiras. Cor: cinza claro. Dimensões 
(CxAxL): 188cm X 90cm X 45cm. 
Marca: 

1 UNID. 
     

1.325,00  
     1.325,00  

90 

Balcão em MDF 18mm, com tampa, 04 gavetas, 
portas corrediças, prateleiras. Cor: cinza claro. 
Dimensões (CxAxL): 145cm X 90cm X 41cm. 
Marca: 

1 UNID. 
     

1.400,00  
     1.400,00  

91 

Armário em MDF 18mm, com porta, 02 gavetas. 
Cor: cinza claro. Dimensões (CxAxL): 60cm X 80cm 
X 50cm. 
Marca: 

3 UNID. 
     

1.350,00  
     4.050,00  

92 

Armário aéreo em MDF 18mm, com porta 
corrediças, divisórias tipo prateleira. Cor: cinza 
claro. Dimensões (CxAxL): 120cm X 70cm X 40cm. 
Marca: 

1 UNID. 
        

850,00  
        850,00  

93 

Armário em MDF 18mm, sem portas, com 
divisórias tipo prateleira. Cor: cinza claro. 
Dimensões (CxAxL): 100cm X 80cm X 60cm. 
Marca: 

01 UNID. 
     

1.100,00  
     1.100,00  

94 

Armário em MDF 18mm, tipo estante para livros 
com 02 portas e 5 prateleiras internas e 1 divisória. 
Cor: cinza claro. Dimensões aproximadas (LxAxP): 
92cm X 170cm X 42cm. 
Marca: 

2 UNID. 
     

1.200,00  
     2.400,00  

95 

Mesa para computador em MDF 18mm, com 02 
gavetas grandes, Cor: cinza claro. Dimensões 
(CxLxA): 100cm X 70cm X 80cm. 
Marca: 

1 UNID. 
        

500,00  
        500,00  
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96 

Mesa de escritório em L com 03 gavetas em um 
lado, armário com divisórias e porta do outro lado. 
Cor: cinza claro. Dimensões (comp X comp X larg X 
alt: 170x170x70x80. 
Marca: 

2 UNID. 
     

1.075,00  
     2.150,00  

97 

Mesa de jantar em MDF Espessura mínima 18mm. 
Peso mínimo suportado 40kg. Pés ou proteção 
para os pés em metal ou madeira maciça. 
Dimensões (CxAxL): 160x80x80. 
Marca: 

1 UNID. 
        

499,50  
        499,50  

98 

Cadeira em MDF. Características aproximadas: 
densidade da espuma do assento D23, peso 
suportado 100kg. Pés em MDF de 25mm e 
travessas em MDF 18mm, tampo, travessas e 
lateral em MDF de 18mm. Pés ou proteção para os 
pés em metal ou madeira maciça. Dimensões 
aproximadas: Altura: 90 cm, Largura: 46cm, 
Profundidade: 48cm. 
Marca: 

6 UNID. 
        

288,00  
     1.728,00  

99 
Carregador balança digital12v 
Marca: 

10 UNID. 
          

69,00  
        690,00  

100 
Carregador tablet pino fino 3000ma 
Marca: 

11 UNID. 
          

34,50  
        379,50  

101 
Carregador para telefone sem fio(base) 
Marca: 

10 UNID. 
          

89,00  
        890,00  

102 
Cartão de memória para câmera digital de no 
mínimo 32GB. 
Marca: 

3 UNID. 
          

75,68  
        227,04  

 
As propostas deverão especificar, obrigatoriamente, a marca do produto cotado, sempre que houver, 
sob pena de desclassificação do item em que a mesma não estiver indicada. 
 

As empresas, quando cotarem mais de dez itens, deverão trazer propostas através de mídia 
eletrônica (PEN DRIVE, CD, etc.) para uso na transmissão dos dados para o software de Pregão, a 
fim de agilizar o processo licitatório. O envio do arquivo deverá ser solicitado com antecedência pelo 

e-mail licitacao@fumssar.com.br, enviando juntamente com a solicitação os dados da empresa, 

tais como, Razão Social, CNPJ, endereço completo (com CEP) e telefone de contato. O download do 
software para digitação da proposta, assim como o material do funcionamento deste, poderá ser 
efetuado em http://www.fumssar.com.br/?page_id=1120. 
A não apresentação do arquivo digital (PEN DRIVE ou CD) implicará na desclassificação da 
proposta 
 
Apresentar a proposta impressa e assinada.  
 

Validade da proposta, condições de entrega e de pagamento: conforme o edital da licitação. 

1) Dados da empresa para celebração de contrato: 

a) Razão Social: __________________________________________; 

b) CNPJ nº: ______________________________________________; 

c) Inscrição Estadual nº: ____________________________________; 

d) Endereço: _____________________________________________; 

mailto:licita@fumssar.com.br
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e) Fone: ____________________ Fax (se houver): _______________; 

f) E-mail: _______________________________________________; 

g) CEP: _________________________ 

h) Cidade:________________________ Estado: ________________; 

 

2) Dados bancários da empresa (conta em nome da pessoa jurídica e preferencialmente 

em bancos oficiais):  

a) Banco: __________________________________________________________________ 

b) Conta Corrente: ___________________________Agência:_________________________ 

 

3) Dados do responsável pela assinatura do contrato (deve ser o responsável legal, 

caso representado por terceiro, deverá ser apresentada procuração concedendo 

poderes ao outorgado): 

a) Nome:___________________________________________________________________ 

b) CPF nº:__________________________________________________________________ 

c) RG nº:___________________________________________________________________ 

d) Endereço:________________________________________________________________ 

e) Fone para contato:(___)_____________________________________________________ 

f) E-mail:___________________________________________________________________ 

g) CEP:____________________________________________________________________ 

h) Cidade:______________________________Estado:______________________________ 

 
 

Data: _____/_____/______ 

_________________________________ 

Representante Legal 

(nome completo e cargo que ocupa na empresa licitante 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. JUSTIFICATIVA: 

A aquisição de material permanente, mobiliário, eletrodomésticos, elétricos eletrônicos e outros para 
uso nas Unidades Básicas de Saúde, no CEREST, no CER, no Hemocentro Regional de Santa Rosa, 
no Laboratório de Análises Clínicas da Fumssar e nos demais setores da Fumssar. 

 

2. OBJETO: 
A presente licitação tem por objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a FUMSSAR, visando 
o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de material permanente, mobiliário, eletrodomésticos, 
elétricos eletrônicos e outros para uso nas Unidades de Saúde e demais setores da Fumssar. 
 

1 

MESA EM L(estação de trabalho individual) 1,60x1,60x0,70 de altura, tampo MDF 
na cor cinza claro, 25mm espessura com acabamento de borda em PVC boleado a 
180º com dois frizos leves de detalhe, recorte central com o formato ergonômico de 
300º, permitindo aproximação e apoio total dos braços do operador sobre o tampo, 
com saia frontal na parte de 1800mm com pés em MDF 25mm, acabamento de 
bordas em fitão ABS de 1mm de espessura, sapata deslizante e regulável até 50mm 
e pé central em chapa metálica de 1,2mm com suporte de fixação no tampo por 
parafusos do tipo M6 com bucha rosqueável de alta fixação e sapata deslizante e 
regulável até 50mm com furos para passagem de cabos. Gaveteiro fixo com 3 
gavetas para papéis, medindo 0,45cm de largurax42cm de profundidadex47cm de 
altura, frontal de gavetas em MDF 18mm, com corrediça metálica do tipo RVL de 
fixação inferior, com fechadura cilíndrica metálica de segurança, com boleado lateral 
em 90º puxadores em alumínio retangular de 128mm na cor cinza claro, com 
suporte superior para fixação em tampos de mesas.  
Marca: 

8 

2 
Armário MDF, cor cinza clara, 18mm de espessura, 2 portas com puxadores, com 
chave, 1,65m x 0,90m x 0,40m de profundidade e três divisórias na horizontal.  
Marca: 

41 

3 

43257 -Cadeira Presidente Giratória com rodinhase base cromada, com braços, 
espaldar médio, assento e encosto em compensado multilaminado anatômico, 
espuma de poliuretano injetada em densidade de 40 a 50kg/m³, com apoio dorso 
lombar, com capa de polipropileno anti-alérgico em alta resistência a propagação de 
rasgos além de baixa deformação, mecanismo relax com bloqueio e regulagem 
permanente-gás, base cromada com 5 hastes, pintura em epóxi pó na cor preta, 
encosto em 5 posições na altura, rodízio duplos em nylon, revestimento em tecido 
polipropileno, encosto em tela. Braços reguláveis com alma de aço e apoia braços 
em poliuretano com regulagem em três posições. Medidas 480 mm de largura x 450 
mm de profundidade. 
Marca: 

8 

4 
Mesa para reunião em MDF 25mm para 8 pessoas cinza. 
Marca: 

1 
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5 

Cadeiras fixas com braços, espaldar médio, assento e encosto em compensado 
multilaminado anatômico, espuma de poliuretano injetada em densidade de 40 a 
50kg/m³, com apoio dorso lombar, com capa de polipropileno antialérgico em alta 
resistência a propagação de rasgos além de baixa deformação. Solidez à luz classe 
5, pilling padrão 5, peso 280/290g/m, base em aço, pintura em epóxi pó na cor preta, 
encosto fixo, revestimento em corvin, na cor preta. Braços fixos e apoia braços em 
poliuretano. 
Medidas 580 mm de largura x 580 mm de profundidade x 900/1000 mm de altura. 
OBS: as cadeiras devem ter garantia de 5(cinco)anos. 
Marca: 

10 

6 

Dispenser de papel toalha com duas dobras, fabricado em material plástico 
branco, com janela transparente para controle da quantidade de papel, com 
dimensões mínimas de 0,3m x 0,25m x 0,15(A x L x P). 
Marca: 

22 

7 

Dispenser para sabonete líquido/álcool gel. Acompanha reservatório de 800ml com 
tampa que evita contato do produto com o ambiente. Sistema de fechamento por 
chave. Confeccionado em plástico de alta resistência a impactos. Sistema economic 
(disparos de 1ml por acionamento).  
Marca: 

20 

8 

Dispenser acrílico para copos de água de altura mínima 409mm, diâmetro externo 
de 84mm e diâmetro interno de 70mm, deve acompanhar fita dupla face para 
fixação. 
Marca: 

10 

9 
Dispensador de senhas - Modelo Bico de Pato. 
Marca: 

11 

10 
Armário guarda volume de aço, chapa 26, com 16 vãos, com fechaduras e 
ventilação nas portas, cor cinza, medindo 1,97M X 1,23M X 0,40 
Marca: 

3 

11 

Armário em aço com 6 portas grandes, sobrepostas, com fechamento através de 
fechadura de alta durabilidade. Pés em policarbonato e sistema de ventilação nas 
portas, além de pintura em pó eletroestático (EPOXI) para melhor conservação e 
durabilidade do material. Nº de portas: 6 
Altura das portas: 86cm, Largura das portas: 27,2cm . Altura total (sem os 
pés):182cm, Altura pé nivelador: 8cm , Altura total(com os pés): 190cm, Largura 
total: 92,5cm, Profundidade total:42cm 
Marca: 

7 

12 

Escrivaninha em MDF no mínimo 18mm na cor cinza claro, medindo 1,50cm 
comprimento x 0,70cm largura x 0,70cm altura, com 3 gavetas chaveadas, estrutura 
em tubo de metal 2x4cm pintado em preto, pés com ponteira de borracha, com saia 
de no mínimo 30cm nas laterais e parte frontal abaixo do tampo ligando entre as 
pernas para dar maior sustentação no móvel.  
Marca: 

21 

13 

Poltronas para auditório com espaldar médio, braços, prancheta escamoteável, 
assento e encosto rebatíveis 
-        conchas confeccionadas em madeira compensada moldada com pressão a 
quente, espessura de 15 mm, estofados em espuma injetada de poliuretano flexível. 
Espuma do assento e encosto com espessura média de 60 mm e 65 mm 
respectivamente, possuindo saliência do apoio-lombar no encosto, com densidade 
entre 50 e 55 kg/m3. Capa de proteção e acabamento injetada em polipropileno 
texturizado; nacor preta. 
Base e laterais: 
-        estrutura metálica com perímetro em chapa de aço estampada com 2,65 mm 
de espessura e 65 mm de largura. 
Prancheta escamoteável: 

25 
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-        fabricada com sistema anti-pânico, confeccionada em madeira compensada 
com 9 lâminas de 1,5 mm de espessura. As duas faces revestidas com laminado 
melaminico de alta pressão na cor preta. Bordas com acabamento em perfil flexível 
de PVC. Buchas metálicas auto-expansíveis para fixação no suporte de giro. 
Medidas aproximadas: 
-        assento na posição de uso: 450x695mm (largura x profundidade); 
-        encosto: 480x850mm (largura x altura); 
-        largura total: 620mm (medida externa aos braços); 
-        distancia entre eixos: 550mm; 
-        altura das laterais: 595mm; 
-        altura assento: 450mm Altura Total: 950 mm. 
Marca: 

14 

Sofanete com 3 lugares com Pés em aço Aluminizados, assento e encosto com 
espuma injetada. 
Medidas: Larg. 1,83 x Alt. 0,83 x Prof. 0,69 
Marca: 

4 

15 

Mesa auxiliar fixa de metal, fabricada com estrutura de tubos de metal, com dois 
tampos 0,60m de comprimento x 0,40m de largura. Altura aproximada de 0,77m, 
pintada em epóxi branco, pés com borracha.  
Marca: 

8 

16 

Mesa auxiliar rodizio de metal, fabricada com estrutura de tubos de metal, com 
dois tampos 0,60m de comprimento x 0,40m de largura. Altura aproximada de 
0,77m, pintada em epóxi branco, rodizio.  
Marca: 

7 

17 
Balcão MDF branco com pia de inox 1 cuba, 2 portas e três gavetas. Medindo 
aproximadamente 1,20m de comprimento. 
Marca: 

6 

18 

Armário Aéreo MDF Branco Com as seguintes características mínimas: com3 
portas, medindo aproximadamente 1,20 m x 0,40 m x 0,60 m, com 1 prateleira no 
meio do móvel, fixado à parede através de parafusos e buchas, puxadores 
metálicos. 
Marca: 

8 

19 

Armário Aéreo MDF Branco Com as seguintes características mínimas: com2 
portas, medindo aproximadamente 0,80 m x 0,40 m x 0,60 m, com 1 prateleira no 
meio do móvel, fixado à parede através de parafusos e buchas, puxadores 
metálicos. 
Marca: 

2 

20 
Armário aéreo de canto com 2 portas -dimensões: 60cm altura x 92cm 
comprimento cada porta x 37cm profundidade. 
Marca: 

2 

21 
Banco (mocho) sem encosto, assento redondo, estofado revestido em corvin na 
cor preto, estrutura em inox, altura regulável, fixo. 
Marca: 

2 

22 
Lixeira de inox 20l, com pedal. 
Marca: 

21 

23 

Mesa dobrável com tampo e estrutura em mdf 12mm, medindo aproximadamente 
80x45x90cm, com quatro banquetas quadradas, com assento almofadado e pé 
quadrado, medindo aproximadamente 45x30x50cm.  
Marca: 

2 

24 

Fogão elétrico duas bocas, modelo de sobrepor, indicador luminoso de 
equipamento ligado, tensão de 220v, potencia de 1.800w, temperatura de 
funcionamento com regulagem na lateral do equipamento de 180°c a 500°c 
aproximadamente, com medidas aproximadas de 6,5x62x30cm. 
 Marca: 

2 
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25 
Quadro branco com moldura em alumínio. Dimensões:90x120x2cm (axlxp), com 
apagador. 
Marca: 

5 

26 

Mesa de plástico pvc/polipropileno, branco, monobloco, empalhável, medindo 
70x70x72cm. Produzido com material resistente a raios uv, testado/certificado pelo 
inmetro. 
Marca: 

5 

27 

Mesa de plástico ripada pvc/polipropileno, branco, dobrável, medindo 
aproximadamente 70x70x74, produzido com material resistente a raios uv, 
testado/certificado pelo inmetro.  
Marca: 

5 

28 

Cadeira de plástico pvc branco, tipo poltrona com apoio de braços, monobloco, 
empalhável medindo aproximadamente 60x56x85cm. Produzido com material 
resistente a raios uv, testado/certificado pelo inmetro. 
Marca: 

30 

29 

CÂMERA DIGITAL COM NO MINIMO Lente 18-55mm; 24.1 Megapixels; Tela de 
Lcd 3.2”; Full Hd ACESSÓRIOS:01 Lente 18-55 mm;01 Bateria Recarregável de Li-
ion;01 Carregador Rápido;01 Cabo Usb;01 Cabo de Áudio e Vídeo;01 Alça p/ 
Câmera;01 Ocular de Borracha;01 Tampa da Ocular;01 Tampa da Abertura da 
Lente;01 Tampa da abertura da Câmera;01 Tampa da Sapata de Acessórios.  
Deve acompanha estojo para transporte compatível com a câmera. 
Marca: 

3 

30 

Microfone sem fio, tipo mão duplo com elemento dinâmico e transmissor embutido, 
com chave on/off, alimentação sem energia elétrica, frequência de 720-850mhz, 
sensibilidade aprox. De 105db impedância de 500ohms,alcance médio de 50m sem 
barreiras, dois conectores de saída xlr. Itens inclusos: 02 microfones transmissores, 
01 receptor, 01 fonte de alimentação, 01 case para transporte.  
Marca: 

4 

31 

Tenda gazebo articulado 6x3m com estrutura de treliça em alumínio reforçado, 
tecido impermeável, quatro paredes externas, contendo uma porta com fechamento 
em zíper e 70% da parede em lona cristal, a parte interna deve conter dois quartos e 
uma sala de espera, na cor verde poseidon.  
Marca: 

2 

32 
Tenda gazebo articulado 6x3m com estrutura de treliça em alumínio reforçado, 
tecido impermeável, cor verde poseidon.  
marca: 

4 
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33 

Tenda de abóboda inflável, formato iglu, medindo 5x5 metros, produzido em 
material tecido oxford pu revestido/pvc trapaulin, nas cores verde e branco, com 
motor inflador elétrico 220v, com cobertura impermeável e logo da Fumssar em cada 
testada.  
Marca: 

2 

34 
Escada dobrável de quatro degraus, em alumínio reforçado, com pés anti-
derrapantes, capacidade mínima de carga 100kg.  
Marca: 

6 

35 
Arquivo de aço com 04 gavetas(com chave), medindo 48cm de largura x 60cm de 
fundura x 135cm de altura, pintado na cor cinza claro. 
Marca: 

20 

36 
Poltrona modelo poltrona do papai confortável, em corvin na cor chumbo, lavável, 
reclinável com 3 posições, material antisséptico de fácil limpeza. 
Marca: 

2 

37 
Lixeira em aço inox, com abertura acionada por pedal, capacidade 50 litros com 
balde de plástico interno para suporte de saco de lixo. 
Marca: 

27 

38 

Lavadora de alta pressão, completa, com potência no mínimo 1850 w , pressão no 
mínimo 1750 libras, vazão no mínimo 360lh, 220wolts, dimensão, altura no mínimo 
86 cm, largura no mínimo 36cm, profundidade no mínimo 33cm. 
Marca: 

4 

39 
Tabua de passar roupas, com estrutura de tubo redondo em aço carbono pintado 
em branco, base em madeira estofada revestida com tecido resistente a calor. 
Marca: 

5 

40 

Ferro de passar roupas potência de 1200w spray de vapor, voltagem: 220v, 
regulagem de intensidade do vapor, botão vapor forte, controle seletivo de 
temperatura, base com revestimento cerâmico, botão com duplo acionamento, luz 
indicadora de ligado, extensão no mínimo 1,5mt. 
Marca: 

5 
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41 

Bebedouro: gabinete em aço inox, sem emendas. Base injetada em plástico para 
altos impactos. Conexões hidráulicas internas em material atóxico. Torneiras, copo e 
jato cromadas. Termostato fixo com regulagem de temperatura externa. Serpentina 
localizada na parte externa do reservatório. Sistema interno de filtragem tipo 
sintetizado de dupla ação com carvão ativado. Fabricado com compressor e gás 
ecológico. Capacidade de resfriamento: 4,2 l/h (em ambiente a 25°c potência: 154 
w). 
Marca: 

4 

42 
Fogão a gás na cor branca com 04 queimadores e forno, fabricado em metal 
esmaltado, tampo de vidro, com regulador. 
Marca: 

1 

43 
Botijão de gás de cozinha 13 kg. 
Marca: 

1 

44 
Caixa bin nº6, em polipropileno, preta, medindo aproximadamente 15x18,5x29cm. 
Marca: 

130 

45 
Caixas organizadoras grandes material: plástico tipo empilhável tamanho(axlxp) 
30,7x30,5x42,5cm. 
Marca: 

15 

46 

Cadeira executiva giratória com rodinhas, com braços, espaldar médio, assento e 
encosto em compensado multilaminado anatômico, espuma de poliuretano injetada 
em densidade de 40 a 50kg/m³, com apoio dorso lombar, com capa de polipropileno 
anti-alérgico em alta resistência a propagação de rasgos alémde baixa deformação, 
mecanismo relax com bloqueio e regulagem permanente-gás, base em aço com 5 
hastes, pintura em epóxi pó na cor preta, encosto em 5 posições na altura, rodízio 
duplos em nylon, revestimento em tecido polipropileno. Braços reguláveis com alma 
de aço e apoia braços em poliuretano com regulagem em três posições. Medidas 
480 mm de largura x 440 mm de profundidade. Garantia de 05 anos. 
Marca: 

11 

47 

Maquina de lavar roupa mínimo 10kg, possui as funções de lavar, enxaguar e 
centrifugar. Função programável, 110/220 volts, gabinete metálico, mínimo de cinco 
programas e dois ciclos de lavagem, compartimento para sabão e amaciante, 
sistema de suspensão com quatro amortecedores, painel eletrônico, sistema de 
eliminação de fiapos, led indicador de funcionamento, tampa de vidro temperado, 
consumo classe a. 
Marca: 

5 

48 

Televisor smart led 32 polegadas - wi-fi integrado, resolução full hd velocidade do 
painel de 240hz, conexões hdmi, entrada de usb, decodificador para tv digital 
integrado. Acompanhar 01 controle remoto; 01 cabo de força e manual de 
instruções. 
Marca: 

4 

49 

Televisor smart led 49 polegadas - wi-fi integrado, resolução full hd velocidade do 
painel de 240hz, conexões hdmi, entrada de usb, decodificador para tv digital 
integrado. Acompanhar 01 controle remoto; 01 cabo de força e manual de 
instruções.  
Marca: 

5 

50 
Conversor digital: conversor digital, cabo hdmi, cabo rca, antena externa, controle 
remoto e manual do usuário. 
Marca: 

10 

51 
Antena externa digital com kit de instalação e 10 metros de cabo 
Marca: 

6 
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52 

Telefone ip sem fio com as seguintes configurações mínimas. Características: 
display identificador de chamadas; cadastro de pelo menos 1 conta sip; viva-voz; 
funções histórico, agenda, flash,mudo e rediscar. Teclas de navegação; ajuste de 
volume da campainha e viva-voz; registro de 100 chamadas originadas, atendidas, 
não atendidas e desviadas; agenda para 300 nomes/números, podendo ser 
importada ou exportada como arquivo; priorizar tráfego de voz sobre o de dados, 
garantindo melhor qualidade de áudio; configuração via display e via web com 
interface em português brasileiro; protocolo sip 2,0 (rfc 3261); codecs g722, g723, 
g729, ilbc; frequência 1.9 ghz; alcance de até 300 metros em ambiente sem 
obstáculos; a base do telefone deve possuir conexão rj-45, não serão aceitas 
adaptações com equipamentos do tipo ata. O telefone ip deve acompanhar fonte de 
alimentação compatível e com bivolt automático, cabos para conexões e manual de 
instruções em português.  
Marca: 

6 

53 

Varal de piso, com asas, estrutura de aço, acabamento tinta epóxi branca, peças 
plásticas polipropileno, capacidade de roupas de 9,8 metros, comprimento total de 
1,5 m. 
Marca: 

3 

54 
Fichário 5x8. Com indice a/z 
Marca: 

3 

55 
Suporte papel higiênico 
Marca: 

5 

56 

Telefone sem fio, freqüência de 2.4 ghz tecnologia digital, com identificador de 
chamadas, ampla agenda alfa-numérica e registro das 100 últimas ligações 
recebidas/efetuadas características: - agenda alfanumérica para 100 nomes - 
tecnologia digital - identifica as 10 últimas chamadas recebidas e as 10 últimas 
chamadas efetuadas (dtmf/fsk) - indicador de novas chamadas - bloqueio de 
ligações recebidas - 50 canais de reqüência - teclas tom/ pulso, flash, rediscagem e 
pausa - cabos para conexões e manual de instruções em português.  
Marca: 

10 

57 
Garrafa térmica 1.8 litros, corpo de aço inoxidável, ampola de vidro, botão press 
com alça, fabricação nacional. 
Marca: 

51 

58 

Chaleira elétrica 1,5 litros. Características: jarra independente sem fio; botão de 
abertura automática da tampa; desligamento automático; local paraenrolar o cabo 
elétrico; indicador de nível de água; sistema de proteção contra superaquecimento e 
funcionamento à seco; interruptor com luz piloto indicadora de funcionamento; 220v. 
Marca: 

11 

59 
Cafeteira elétrica, com jarra em inox e capacidade para 30 xícaras. 
Marca: 

30 

60 
Jarra de vidro para cafeteira Britânia 30 xícaras  
Marca: 

15 

61 
Grill antiaderente 900w controle de temperatura com regulagem. 
Marca: 

5 

62 

Casinha terapêutica, material da casinha deve ser de madeira de compensado, 
pinos e madeira mdf – teto; pintura pva acrílica não tóxica; peças da casa: cozinha 
(armário, pia, fogão com bujão de gás, mesa com 04 cadeiras,geladeira); sala 
(televisão, mesa de centro, 03 sofás e 03 almofadas); quarto de casal (cama com 
estofado, guarda roupas, camiseiro, banqueta); quarto de solteiro ( cama e cômoda); 
banheiro (vaso sanitário, porta papel, caixa d’água, lavatório, espelho, porta toalha, 
cortina do box; e escada com floreira. Precisa ser portátil, com sistema abre e fecha. 
Marca: 

3 
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63 

Armário vitrine com 02 portas, 4 prateleiras em vidro 4mm - lateral, fundo e teto em 
chapa de aço - fechadura tipo yale - pés protegidos por ponteiras plásticas - 
acabamento com pintura eletrostática a pó branco - dimensões: 1,65m altura x 
0,70m largura x 0,35m profundidade. 
Marca: 

6 

64 

Foco de luz fria com haste flexível cromada regulagem de altura, corpo de metal 
pintado em tinta branco, cabo de energia de 2mt, lâmpada halógenia 50w, 
110/220wolts. 
Marca: 

6 

65 
Mesa infantil em madeira pintada em branco, tampo quadrado liso 60cmx60cm, 04 
pés com sarafo 6cm em forma de l, 50cm de altura. 
Marca: 

3 

66 
Cadeira infantil em madeira pintada em branco, assento 25cm x 25cm, no máximo 
30cm de altura com encosto no mínimo 30cm altura x 25cm largura. 
Marca: 

12 

67 
Mini System, mínimo 200RMS, Display com LED colorido, Bluetooth, entrada para 
pen drive, alimentação bivolt, bateria interna, 1 conexão RCA, na cor preta. 
Marca: 

3 

68 
Prateleira em mdf 20mm, medindo aproximadamente 1,5m de altura por 1m de 
largura e 25cm de profundidade com seis repartições, na cor cinza claro. 
Marca: 

10 

69 

Cadeira fixa - assento e encosto em espaldar manufaturados em termoplástico 
polipropileno copolímero injetado em alta pressão com conformações anatômicas. 
Conjunto provido de 08 orifícios no encosto e 10 orifícios no assento para troca 
térmica de temperatura com o ambiente e possibilidade de acoplagem de estrutural 
com estofamento. Dimensional de assento de 460 x 400 x 32 e encosto com 460 x 
260 x 28 (medidas em milímetros e com variação tolerável de +/- 3). 
Marca: 

36 

70 

Forno de micro-ondas. Forno elétrico para aquecimento através de micro ondas, 
para utilização em ambientes de nutrição, com gabinete de aço pintado na cor 
branco, com porta visível ao interior do forno, resistente ao processo de 
aquecimento, potência 900w, alimentação 220 v e frequência de 60hz, possuir 
proteção contra choques, seleção de nível de potência, relógio digital, controle teclas 
digitais, tecla um minuto, trava de segurança, prato giratório, capacidade no mínimo 
31 litros. 
Marca: 

3 

71 

Estantes metálicas pintadas na cor cinza escuro medindo 1,98mt de altura, 0,90mt 
de largura e 30cm de profundidade, com seis prateleiras, devem acompanhar 
parafusos e travessas para montagem, x de travamento na parte traseira, coluna 20 
e com reforço embaixo da bandeja. 

5 

72 
Controle universal para ar condicionado. 
Marca: 

8 

73 
Caixa de plástico para pasta suspensa, tamanho largura 40cm, fundura 29cm, 
altura 29cm.com tampa. 
Marca: 

15 

74 
Refrigerador. Capacidade interna mínima de 280 litros, frost free, na cor branca, 
consumo de energia classe a, 220 v. 
Marca: 

10 
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75 

Aparelho celular, dual chip, características mínimas: android 8.0, 32gb de memoria 
interna, câmera frontal e traseira, flash led, bateria com 3000mah, tela de no mínimo 
5 polegadas, 4g, carregador de bateria e cabo usb. 
Marca: 

16 

76 

Tanque de lavar roupas de fibra com 1 cuba, 1 porta, Tamanho aproximado 
(AxLxP): 86 x 57 x 55, mínimo 30litros. Com tábua de lavar embutida na parte 
frontal. 
Marca: 

4 

77 

Bancada em MDF 18mm, material liso(tipo fórmica) 3cm de espessura, de fácil 
limpeza, fundo fechado. Cor: cinza claro. Dimensões (CxLxA) 200cm X 60cm X 
90cm. 
Marca: 

7 

78 

Bancada em MDF 18mm, material liso(tipo fórmica) 3cm de espessura, de fácil 
limpeza, fundo fechado. 02 gavetas e divisórias tipo prateleira, portas corrediças. 
Cor: cinza claro. Dimensões (CxLxA) 200cm X 60cm X 90cm. 
Marca: 

1 

79 

Bancada em MDF 18mm, material liso(tipo fórmica) 3cm de espessura, de fácil 
limpeza, fundo fechado. Cor: cinza claro. Dimensões (CxLxA) 180cm X 60cm X 
90cm. 
Marca: 

1 

80 

Bancada em MDF 18mm, material liso(tipo fórmica) 3cm de espessura, de fácil 
limpeza, fundo fechado. Divisórias tipo prateleira, portas corrediças. Cor: cinza claro. 
Dimensões (CxLxA) 180cm X 60cm X 90cm. 
Marca: 

1 

81 

Bancada em MDF 18mm, material liso(tipo fórmica) 3cm de espessura, de fácil 
limpeza, fundo fechado. 02 gavetas e divisórias tipo prateleira, portas corrediças. 
Cor: cinza claro. Dimensões (CxLxA) 160cm X 60cm X 100cm. 
Marca: 

2 

82 

Bancada em MDF 18mm, material liso(tipo fórmica) 3cm de espessura, de fácil 
limpeza, fundo fechado. (Resistência a vibração, será base para agitadores de 
plaquetas). Cor: cinza claro. Dimensões (CxLxA) 160cm X 60cm X 90cm. 
Marca: 

2 

83 

Bancada em MDF 18mm, material liso(tipo fórmica) 3cm de espessura, de fácil 
limpeza, fundo fechado. Cor: cinza claro. Dimensões (CxLxA) 150cm X 60cm X 
90cm. 
Marca: 

6 

84 Bancada em MDF 18mm, material liso(tipo fórmica) 3cm de espessura, de fácil 
limpeza, fundo fechado. Local para passar cabos de rede e de energia. Cor: cinza 
claro. Dimensões (CxLxA) 110cm X 60cm X 90cm. 
Marca: 

2 

85 Bancada em MDF 18mm, material liso(tipo fórmica) 3cm de espessura, de fácil 
limpeza , fundo fechado. Local para passar cabos de rede e de energia. Cor: cinza 
claro. Dimensões (CxLxA) 110cm X 60cm X 90cm. 
Marca: 

1 

86 
Gaveteiro em MDF 18mm, com 04 gavetas, rodas, de fácil limpeza. Cor: cinza 
claro. Dimensões (LxAxP): 45cm X 85cm X 60cm. 
Marca: 

32 
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87 
Arquivo pasta suspensa, de fácil limpeza. Cor: cinza claro. 04 gavetas em MDF 
18mm. Dimensões aproximadas (LxAxP): 48x135x60. 
Marca: 

12 

88 
Balcão em MDF 18mm, com 02 portas, prateleiras. Cor: cinza claro. Dimensões 
(CxAxL): 80cm X 80cm X 60cm. 
Marca: 

1 

89 
Balcão em MDF 18mm, com tampa, porta corrediça, prateleiras. Cor: cinza claro. 
Dimensões (CxAxL): 188cm X 90cm X 45cm. 
Marca: 

1 

90 
Balcão em MDF 18mm, com tampa, 04 gavetas, portas corrediças, prateleiras. Cor: 
cinza claro. Dimensões (CxAxL): 145cm X 90cm X 41cm. 
Marca: 

1 

91 
Armário em MDF 18mm, com porta, 02 gavetas. Cor: cinza claro. Dimensões 
(CxAxL): 60cm X 80cm X 50cm. 
Marca: 

3 

92 
Armário aéreo em MDF 18mm, com porta corrediças, divisórias tipo prateleira. Cor: 
cinza claro. Dimensões (CxAxL): 120cm X 70cm X 40cm. 
Marca: 

1 

93 
Armário em MDF 18mm, sem portas, com divisórias tipo prateleira. Cor: cinza 
claro. Dimensões (CxAxL): 100cm X 80cm X 60cm. 
Marca: 

01 

94 

Armário em MDF 18mm, tipo estante para livros com 02 portas e 5 prateleiras 
internas e 1 divisória. Cor: cinza claro. Dimensões aproximadas (LxAxP): 92cm X 
170cm X 42cm. 
Marca: 

2 

95 
Mesa para computador em MDF 18mm, com 02 gavetas grandes, Cor: cinza claro. 
Dimensões (CxLxA): 100cm X 70cm X 80cm. 
Marca: 

1 

96 

Mesa de escritório em L com 03 gavetas em um lado, armário com divisórias e 
porta do outro lado. Cor: cinza claro. Dimensões (comp X comp X larg X alt: 
170x170x70x80. 
Marca: 

2 

97 

Mesa de jantar em MDF Espessura mínima 18mm. Peso mínimo suportado 40kg. 
Pés ou proteção para os pés em metal ou madeira maciça. Dimensões (CxAxL): 
160x80x80. 
Marca: 

1 

98 

Cadeira em MDF. Características aproximadas: densidade da espuma do assento 
D23, peso suportado 100kg. Pés em MDF de 25mm e travessas em MDF 18mm, 
tampo, travessas e lateral em MDF de 18mm. Pés ou proteção para os pés em 
metal ou madeira maciça. Dimensões aproximadas: Altura: 90 cm, Largura: 46cm, 
Profundidade: 48cm. 
Marca: 

6 

99 
Carregador balança digital12v 
Marca: 

10 

100 
Carregador tablet pino fino 3000ma 
Marca: 

11 

101 
Carregador para telefone sem fio(base) 
Marca: 

10 

102 Cartão de memória para câmera digital de no mínimo 32GB. 3 
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Marca: 

 
 

2.1. Período e Forma de execução 

A Ata de Registro de Preços relativa ao presente objeto vigorará pelo período de 12 (doze) meses, 
contados da data da sua assinatura. 

 
3. DAS EXIGÊNCIAS E FORNECIMENTO  

3.1 A Seção de Material e Patrimônio será o órgão responsável pelo controle e gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços decorrente desta licitação, sendo a responsável pela convocação, quando 
necessário, dos interessados para a celebração das contratações decorrentes, mediante ordem de 
compra, durante o período de vigência da Ata e nas condições estipuladas neste edital. 

3.2 As aquisições dos produtos descritos ocorrerão de forma parcelada durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços, de acordo com as necessidades e conveniências da Seção de 
Serviços Auxiliares da Fumssar. 

3.3 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente esteja prevista para data posterior à do 
seu vencimento. 
3.4. A licitante vencedora deverá executar o objeto desta licitação atendendo, obrigatoriamente, a 
metodologia de execução, a qualidade, os padrões, os quantitativos e todas as demais exigências e 
especificações técnicas previstas neste edital. 
3.4.1 A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar os equipamentos e os materiais as suas 
expensas se os mesmos forem recusados, sendo que o ato de recebimento não importará sua 
aceitação. 
3.5. Prazo de entrega: O material permanente, mobiliário, eletrodomésticos, elétricos eletrônicos e 
outros deverão ser entregues conforme solicitado pela Fundação Municipal de Saúde de Santa Rosa 
na Av. Borges de Medeiros, 369, Centro e no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, a contar do 
recebimento da nota de empenho. 
3.6. Da garantia: A garantia deverá ser 12 meses, a contar do aceite definitivo dos materiais 
permanentes (sem nenhuma pendência), com exceção dos itens 05 e 46 que a garantia deve ser de 
60 anos. 
3.6.1 A Licitante vencedora ficará obrigada a prestar serviços de assistência técnica e todos os 
correlatos necessários para o perfeito funcionamento dos materiais, durante o período de garantia, 
conforme condições estabelecidas no contrato; 
3.6.2 Durante o prazo de garantia, o fornecedor fica obrigado a substituir as unidades que 
apresentarem defeito no prazo máximo de 10 dias corridos após a notificação. E substituir os 
materiais permanentes caso o defeito ocorra novamente no prazo da garantia;  
3.7. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos materiais 
permanente obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com 
apresentado na proposta. 
3.8. A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Fundação 
Municipal de Saúde de Santa Rosa, prestando esclarecimentos solicitados atendendo as 
reclamações formuladas e apresentando a Nota Fiscal. 
3.9. A fiscalização e o recebimento dos materiais serão realizados pelo fiscal de contrato indicado 
pela FUMSSAR, sendo que o pagamento estará vinculado a esta fiscalização, mediante a emissão de 
termo de liberação de pagamento pela mesmo. 
3.10 Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a execução do objeto 
desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional quando devida 
por erro ou má interpretação por parte do licitante vencedor. 
 

4. PAGAMENTO: 

4.1 O pagamento será efetuado de acordo com a entrega, até 30 (trinta) dias úteis depois do 
fornecimento da mercadoria com a apresentação da Nota Fiscal e das certidões negativas de débitos 
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trabalhistas (CNDT), do INSS e do FGTS, as quais deverão estar atualizadas e em plena vigência, 
através de deposito bancário. 

4.2 A Empresa Vencedora deverá encaminhar junto a Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 
empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento ou 
Boleto Bancário com prazo de vencimento em 30 dias. 

4.3 Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir 
após a sua reapresentação.  

4.4 A critério da contratante poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas de 
responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da 
irregular execução contratual. 

4.5 A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 
como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ. 

4.6 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do processo e do pregão, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do 
material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
5.1 As despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação correrá a conta da rubrica: 
UBSs - 16.2.10.301.306.1081.3.4490.52  
Melhor em Casa - 16.2.10.301.306.1081.3.4490.52  
SAE - 16.2.10.301.306.1081.3.4490.52  
NEP- 16.2.10.301.306.1081.3.4490.52  
Vigilância em Saúde - 16.5.10.304.305.1081.3.4490.52  
CAPS - 16.10.10.302.308.1081.3.4490.52  
CEREST - 16.15.10.302.308.1081.3.4490.52  

 

6. CONTRATAÇÃO: 

6.1 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio da emissão de 
nota de empenho de despesa, de ordem de compra ou por outro instrumento similar, conforme o 
disposto no artigo 62 da Lei n° 8.666/93. 

6.2 A contratação regular-se-á, no que concerne a sua execução, inexecução ou rescisão, pelas 
disposições do Decreto Municipal nº 184/10 e do Decreto Municipal n° 226/06, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93 e da Lei Federal n° 10.520/02, pelas disposições deste edital e 
pelos preceitos de direito público. 

 

7. PENALIDADES 

7.1 Pelo inadimplemento parcial ou total das obrigações avençadas, seja na condição de participante 
desta licitação ou na de fornecedor, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às penalidades 
previstas no Decreto Municipal nº 226, de 2006, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 
1993, e da lei Federal nº 8.666, de 1993, e da Lei Federal nº 10.520, de 2002. 
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ANEXO III 

(modelo de declaração de atendimento dos requisitos de habilitação) 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 O licitante _______________________, empresa estabelecida na 

___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________________, por seu ______________________________ abaixo 

assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que atende plenamente os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação na modalidade Pregão Presencial n° 17/2018, conforme dispõe o inciso VII do 

artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02. 

 

 

Data: ___/___/____ 

 

 

 

_____________________________ 

Representante Legal 

(nome completo e cargo que ocupa na empresa licitante) 
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ANEXO IV 

(modelo de carta de credenciamento) 

 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

  

 

 O abaixo assinado, _____________________________, Carteira de Identidade 

n°______________ e CPF n°________________________________, na qualidade de 

____________________________________ da empresa _________________________________, 

CNPJ n°________________________, sediada na cidade de __________________, na Rua 

__________________ ,n°____, Bairro _______________, vem pela presente informar a Vossa 

Senhoria que o(a) Sr.(a)_____________________________, Carteira de Identidade 

n°__________________________ e CPF n°____________________________, é a pessoa 

designada para acompanhar a sessão de abertura dos envelopes com a proposta e com os 

documentos de habilitação, com poderes para assinar atas, dar lances, interpor recursos, desistir dos 

mesmos e para os demais atos pertinentes para o bom desempenho deste mandato, a que se refere 

o edital de licitação na modalidade Pregão Presencial n° 17/2018. 

Para que surta os efeitos legais. 

 

Data: ___/___/____ 

 

 

_____________________________ 

Representante Legal 

(nome completo e cargo que ocupa na empresa licitante) 
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ANEXO V 

(modelo de declaração de empregador pessoa jurídica) 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Referente Pregão Presencial n° 17/2018 

 

 _______________________________, inscrita no CNPJ sob nº 

___________________________, por intermédio de seu(sua) 

__________________________________, Sr.(a)_______________________________, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº_______________________ e do CPF n°___________________, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n° 8.666/93, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis 

anos, estando em plena conformidade com o inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal. 

  

RESSALVA: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz: 

 

(   ) Sim. 

(   ) Não. 

 

(OBS: Assinalar a situação da ressalva acima) 

 

Data: ___/___/____ 

 

 

 

 

_____________________________ 

Representante Legal 

(nome completo e cargo que ocupa na empresa licitante) 
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ANEXO VI 

(modelo de declaração de inexistência de condições impeditivas) 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 O licitante _______________________, empresa estabelecida na 

___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________________, por seu 

____________________________________ infra-assinado, DECLARA, para os devidos fins de 

direito, que não incorre em nenhuma das condições impeditivas; que não foi declarada inidônea por 

ato do Poder Público; que não está impedida de contratar com a Administração Pública; que não 

incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93; que tem 

pleno conhecimento do objeto licitado e que concorda com a Ata de Registro de Preços e com as 

exigências estabelecidas no edital da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 17/2018 para 

REGISTRO DE PREÇOS. 

 

Data: ___/___/____ 

 

 

 

_____________________________ 

Representante Legal 

(nome completo e cargo que ocupa na empresa licitante) 
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ANEXO VII 

 

(modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte) 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 Declaro, sob as penas da lei e para fins de direito ao uso dos benefícios previstos nos 

artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e nos artigos 24 a 39 da 

Lei Municipal nº 4.705, de 1º de setembro de 2010, que a empresa 

_______________________________se enquadra como: 

 

(  ) microempresa 

(  ) empresa de pequeno porte 

 

Por ser expressão da verdade, eu, Contador(a) com registro no CRC – RS n°............................, firmo 

a presente. 

 

Data: ___/___/____ 

 

 

--------------------------------------------- 

Assinatura do contador 

Nome completo:  
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ANEXO VIII 
 

DECRETO Nº 184, DE 21 DE SETEMBRO DE 2010.  
 

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e dá outras providências 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 55, nos termos do disposto no art. 15 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, de conformidade com o processo 
administrativo n

o
 6.074, de 25-6-2010,  

 
DECRETA: 
 
Art. 1

o
 As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema de 

Registro de Preços, no âmbito da administração municipal, obedecerão ao disposto neste decreto. 
Parágrafo único. Para os efeitos deste decreto, são adotadas as seguintes definições: 
I - Sistema de Registro de Preços – SRP, conjunto de procedimentos para registro formal de preços 
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;  
II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos 
participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 
convocatório e propostas apresentadas; 
III - Órgão Gerenciador – órgão, departamento ou entidade da administração pública responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços dele decorrente; 
IV - Órgão Participante – órgão, secretaria ou entidade que participa dos procedimentos iniciais do 
SRP e integra a Ata de Registro de Preços. 
Art. 2º  Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes; 
II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 
contratação de serviços necessários à administração para o desempenho de suas atribuições; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a 
mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
IV – quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela administração. 
Parágrafo único.  Pode ser realizado registro de preços para contratação de bens e serviços de 
informática, obedecida a legislação vigente, desde que devidamente justificada e caracterizada a 
vantagem econômica. 
Art. 3º  A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência ou de 
pregão, do tipo menor preço, nos termos das leis n

o
s 8.666, de 21 de julho de 1993, e 10.520, de 17 

de julho de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado. 
§1º  Excepcionalmente pode ser adotado, na modalidade de concorrência, o tipo técnica e preço, a 
critério do órgão gerenciador e mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade 
máxima do órgão ou entidade. 
§2º  Cabe ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do SRP, e 
ainda o seguinte: 
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, as secretarias, órgãos e 
entidades a participarem do registro de preços; 
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo 
a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de 
padronização e racionalização; 
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 
licitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos em que a restrição à 
competição for admissível pela lei; 
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a serem 
licitados, com assistência das secretarias, órgãos e entidades participantes do registro de preços;    
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive 
quanto aos quantitativos, especificações e projeto básico; 
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VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a 
assinatura da ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos participantes; 
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 
fornecedores, para atendimento às necessidades da administração municipal, obedecendo a ordem 
de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da ata; 
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a 
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das peculiaridades 
do SRP e coordenar, com as secretarias ou órgãos participantes, a qualificação mínima dos 
respectivos gestores indicados. 
§3º  A secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável pela manifestação de 
interesse em participar do registro de preços, providenciando o encaminhamento, ao órgão 
gerenciador, de sua estimativa de consumo, cronograma de contratação e respectivas especificações 
ou projeto básico e estimativa de valores, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, adequado ao registro 
de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda: 
I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para sua inclusão no registro de preços a ser 
realizado estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade competente; 
 II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da 
realização do procedimento licitatório; 
III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações 
porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de 
suas disposições, logo após concluído o procedimento licitatório. 
 §4º  Cabe à secretaria ou órgão participante indicar o fiscalizador do contrato, ao qual, além das 
atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, compete: 
 I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a 
fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, 
encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida 
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão 
gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização; 
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, por 
este, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão 
gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais; 
 IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às 
condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à 
entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do contratado em assinar contrato 
para fornecimento ou prestação de serviços. 
Art. 4º  O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não pode ser superior a um ano, 
computadas neste as eventuais prorrogações.  
§1º  Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência conforme as disposições contidas nos 
instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido o disposto no art. 57 da Lei nº 
8.666/1993.  
§2º  É admitida a prorrogação da vigência da ata, nos termos do art. 57, § 4º, da Lei nº 8.666, quando 
a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos desta norma. 
Art. 5º  A administração, quando da aquisição de bens ou contratação de serviços, poderá subdividir a 
quantidade total do item em lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de 
forma a possibilitar maior competitividade, observados, neste caso, dentre outros, a quantidade 
mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços. 
Art. 6º  Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 
necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total 
estimada para o item ou lote, observando-se o seguinte: 
I - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em órgão oficial da 
administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deve ser respeitada a ordem de 
classificação das empresas constantes da ata; 
III – as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços devem, quando da necessidade de 
contratação, recorrer ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a 
indicação do fornecedor e respectivos preços a serem praticados. 
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Parágrafo único.  Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do 
primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de 
qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas 
sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. 
Art. 7º  A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações que 
deles podem advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
Art. 8º  A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer secretaria, 
órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
§1º  As secretarias, órgãos ou entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem manifestar seu interesse junto ao órgão 
gerenciador da ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 
§2º  Cabe ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 
§3

o
  As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não podem exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços.  
Art. 9º O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:  
I - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ou serviço, inclusive 
definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas; 
II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do registro; 
III - o preço unitário máximo ou estimado que a administração se dispõe a pagar, por contratação, 
consideradas as regiões e as estimativas de quantidades a serem adquiridas; 
IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;  
V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e, complementarmente, 
nos casos de serviços, quando cabíveis, a frequência, periodicidade, características do pessoal, 
materiais e equipamentos a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, 
cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados; 
VI - o prazo de validade do registro de preço; 
VII – as secretarias, órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço; 
VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de contratos, no 
caso de prestação de serviços; 
IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas. 
Parágrafo único.  O edital pode admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre 
tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de veículos, medicamentos, passagens 
aéreas, manutenções e outros similares. 
Art. 10.  Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para 
assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito 
de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 
Art. 11.  A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do 
registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, 
conforme o disposto no art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 
Art. 12.  A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 
no art. 65 da Lei nº  8.666. 
§1º  O preço registrado pode ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da ata promover as necessárias negociações com os fornecedores. 
§2º  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o órgão gerenciador deve: 
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
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II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
§3º  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
pode: 
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento; 
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
§4º  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
Art. 13.  O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
IV - houver razões de interesse público. 
§1º  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
§2º  O fornecedor pode solicitar o cancelamento de seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovados. 
Art. 14.  Podem ser utilizados recursos de tecnologia da informação na operacionalização das 
disposições de que trata este decreto, bem assim na automatização dos procedimentos inerentes aos 
controles e atribuições dos órgãos gerenciador e participante. 
Art. 15.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA, 21 DE SETEMBRO DE 2010. 
 
     ORLANDO DESCONSI, 
          Prefeito Municipal. 
Registre-se e publique-se. 
Luciene Pires Schröder, 
Secretária de Administração 
Substituta. 
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ANEXO IX 
 

Instrução Normativa N
o
 05, de 14 de junho de 2016. 

Estabelece instruções para o fornecimento de 
certificado de registro no cadastro de fornecedor e 
revoga a instrução normativa nº 01, de 21 de 
agosto de 2009, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o processo administrativo n
o
 

6601, de 21 de agosto de 2009, e 

CONSIDERANDO o que estabelece a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 em seus 

artigos 22, §2
o
, 27 a 37,  

Considerando a busca da modernização da gestão, a melhora da eficiência e 

eficácia do serviço público e a necessidade de adoção de medidas administrativas para 
gerenciamento adequado dos procedimentos de licitações municipais; 

Considerando os princípios que fundamentam os atos da administração pública, 

em especial os da supremacia do interesse público, da legalidade e da eficiência; 

DETERMINA: 

DAS INSCRIÇÕES 

Art. 1º O interessado em se cadastrar como fornecedor do Município de Santa Rosa 
deverá preencher o formulário de requerimento de cadastro, conforme modelos dispostos nos Anexos 
I e II, para Pessoas Físicas e Jurídicas, respectivamente, que são partes integrantes desta instrução 
normativa. 

Art. 2º O registro cadastral permanecerá permanentemente aberto para inscrição e 

atualização, sendo que o Município publicará anualmente, pela imprensa oficial e por jornal diário, 
edital de chamamento público divulgando os requisitos para que os interessados obtenham e 
atualizem o cadastro. 

Art. 3º O pedido de inscrição no Registro cadastral ou de sua atualização será 

dirigido a Secretaria Municipal de Administração e Governo – Departamento de Compras, 
acompanhado dos documentos previstos nos artigos. 9º a 20 desta instrução normativa, conforme o 
caso, que deverão ser apresentados em original ou cópia autenticada em cartório ou por servidor do 
município. 

Parágrafo Único. Os documentos emitidos em meio eletrônico, com o uso de 

certificação digital, serão tidos como originais, estando sua validade condicionada a verificação de 
autenticidade pelo Departamento de Compras.  

Art. 4º O requerimento do registro cadastral e os documentos deverão ser 

entregues no Departamento de Compras e registrado no sistema de protocolo geral do município, na 
Avenida Expedicionário Weber, n.º 2983, Fone 3511 5100, no horário de expediente da administração 
municipal. 

§1º O Departamento de compras aceitará documentos enviados por correio desde 

que atendam as condições estabelecidas nesta instrução normativa, efetuando o protocolo dos 
mesmos. 

§ 2º Serão aceitas cópias de documentos enviadas por e-mail, desde que 

certificados digitalmente na forma da lei. 
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DO REGISTRO 

Art. 5º O Departamento de Compras, com o auxílio dos demais integrantes da 

estrutura administrativa do município, dentro de suas áreas de especialização, examinará a 
documentação trazida pelos interessados quanto à regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, bem 
como à qualificação econômica.  

§ 1º O indeferimento do registro cadastral não impede nova solicitação do 

interessado, que deverá repetir na íntegra o procedimento de inscrição previsto neste regulamento, 
saneando os vícios que motivaram o indeferimento. 

§ 2º O Certificado de Registro no Cadastro de Fornecedor - CRC terá a validade 

de um ano a contar de sua expedição. 

Art. 6º. O CRC poderá substituir a documentação prevista nos artigos 28 a 31 da Lei 
nº 8.666/1993, para fins de habilitação em licitações, conforme as normas do edital do certame. 

§ 1º Será aceito para substituir a documentação prevista nos artigos 28 a 31 da Lei 

nº 8.666/1993 o CRC que estiver válido, com as respectivas certidões válidas e registros atualizados. 

§ 2º Para a validade da substituição dos documentos de habilitação pelo CRC, 

além da previsão expressa no edital, o fornecedor deverá apresentar declaração de inexistência de 
fato superveniente ao cadastro que seja impeditivo à sua habilitação.  

§  3º Para utilização do CRC na licitação, o fornecedor deverá apresentar a 

documentação necessária que atenda as exigências para emissão do CRC até o terceiro dia anterior 
à data do recebimento das propostas.  

Art. 7º. Os cadastros a qualquer momento poderão ser alterados, suspensos ou 

cancelados, quando o inscrito deixar de satisfazer as exigências dos artigos 27 a 31 da Lei nº 
8.666/93 , bem como em outros casos previstos na legislação pertinente federal, estadual e municipal 
que prevejam essa penalidade.  

Parágrafo único. Cessará a suspensão ou, no caso de cancelamento, será emitido 

novo CRC, mediante solicitação escrita do interessado, quando este comprovar novamente o pleno 
atendimento das exigências dos artigos 27 a 31 da Lei nº 8.666/93 e demais requisitos legais. 

Art. 8º. O deferimento da inscrição no CRC não gera direito à habilitação em 

futuro certame, estando o licitante sujeito à reexame da documentação e ao cumprimento das 
exigências específicas do edital. 

DA DOCUMENTAÇÃO DA PESSOA FÍSICA 

Art. 9º. O Interessado em se cadastrar como fornecedor Pessoa Física deverá 

apresentar a documentação relativa à habilitação jurídica, que consistirá na cédula de identidade. 

Art. 10. O interessado em se cadastrar como fornecedor Pessoa Física deverá 

apresentar a documentação relativa à regularidade fiscal que consistirá em: 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes do Estado ou do Município, 

relativo ao seu domicílio, pertinente ao seu ramo de atividades; 

III – prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada 
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

IV - prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao seu domicílio; 

V - prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao seu domicílio; VI - 
prova de inscrição junto ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. 
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Art. 11. O interessado em se cadastrar como fornecedor Pessoa Física deverá 

apresentar a documentação relativa à regularidade trabalhista que consistirá na prova de inexistência 
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943.  

Art. 12. Para demonstrar a qualificação econômico-financeira, o interessado em se 

cadastrar como fornecedor Pessoa Física deverá apresentar certidão negativa de execução 
patrimonial expedida pelo distribuidor da residência ou domicílio do licitante, em prazo não superior a 
60 (sessenta) dias da data da apresentação do documento. 

Art. 13. A pessoa física necessariamente deverá emitir nota fiscal para poder con- 

tratar com o Município. 

DA DOCUMENTAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA 

Art. 14. O interessado em se cadastrar como fornecedor Pessoa Jurídica deverá 

apresentar a documentação relativa à habilitação jurídica que, conforme o caso, consistirá em: 

I - registro comercial no caso de empresa individual; 

II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

III - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

Parágrafo único. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI, a 

comprovação da regularidade jurídica, prevista no inciso I deste artigo, será feita mediante a 
apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja 
autenticidade deverá ser verificada no seguinte endereço: www.portaldoempreendedor.gov.br. 

Art. 15. O interessado em se cadastrar como fornecedor Pessoa Jurídica deverá 

apresentar a documentação relativa à regularidade fiscal que, conforme o caso, consistirá em: 

I - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ; 

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes do Estado ou 
do Município, 

relativo ao seu domicílio ou sede, pertinente ao seu ramo de atividades; 

III – prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais 
administrados 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada 
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

IV - prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao 
seu domicílio ou 

sede; 

V - prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao 
seu domicílio ou 

sede; 

VI – prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço – FGTS. 
§ 1.º Em se tratando de microempreendedor individual – MEI, a comprovação da 

regularidade fiscal, prevista nos incisos I e II deste artigo, será feita mediante a apresentação do 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja autenticidade deverá ser 
verificada no seguinte endereço: www.portaldoempreendedor.gov.br. 

Art. 16. O interessado em se cadastrar como fornecedor Pessoa Jurídica deverá 
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apresentar a documentação relativa à regularidade trabalhista que consistirá na prova de inexistência 
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943.  

Art. 17. Para demonstrar a qualificação econômico-financeira, o interessado em se 

cadastrar como fornecedor Pessoa Jurídica deverá apresentar: 

I - balanço patrimonial
 
já exigível

1
 e apresentado na forma da lei, com a indicação 

do nº do Livro Diário, número de registro no órgão competente e numeração das folhas onde se 
encontram os lançamentos, que comprovem a boa situação financeira da empresa, sendo vedada a 
substituição do balanço por balancete ou balanço provisório; 

II - certidão negativa de falência ou de recuperação judicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data da 
apresentação do documento. 

§1º As Pessoas Jurídicas que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que 

aguardam a autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar para o 
cadastro, em substituição ao registro, o protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital 
- SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil. 

§2º As empresas constituídas no exercício social da solicitação do cadastro 

poderão apresentar o balanço de abertura.  

§3º Os Microempreendedores Individuais – MEI (s) que tiverem comprovado essa 

condição mediante a apresentação de Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 
CCMEI ficarão dispensados de apresentarem balanço patrimonial. 

Art.18. Para avaliar a boa situação financeira de empresas de atividades de 
Construção e Transportes, Armazenamento e Correio, enquadrados nas seções F e H do CNAE 
Fiscal emitido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE será exigida para cadastro 
além do referido no art. 17, o preenchimento do formulário previsto no Anexo V, que é parte integrante 
desta instrução normativa. 

§ 1º As instruções de preenchimento do formulário referido no caput deste artigo 

encontram-se no Anexo V desta instrução normativa, qual seja, a transcrição, na íntegra, da Instrução 
Normativa 001/2015, emitida pela Unidade Central de Controle Interno - UCCI.  

§ 2º Serão utilizados para avaliar a capacidade financeira os índices, as fórmulas e 

os pesos constantes da Tabela de Índices Contábeis; a tabela Decil, com a finalidade de classificar o 
resultado dos índices de cada licitante em relação aos de empresas que se enquadrem na mesma 
seção de atividades econômicas, conforme classificação instituída pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE. 

Art. 19. A análise efetivada por contador ou técnico contábil da empresa será 

avaliada por contador público municipal, com o preenchimento do campo próprio do formulário 
disposto no Anexo V, podendo requerer informações adicionais ao requerente. Somente será 
considerada comprovada a boa situação financeira caso reste atendimento, no mínimo, a Nota Final 
de Capacidade Financeira Relativa igual a 2,0 (dois).  

Art. 20. Para os fins dos benefícios da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, deverá o interessado apresentar declaração assinada por contador ou técnico 
contábil da empresa.  

                                                 
1
 Até o dia 30 de abril: todas as empresas poderão apresentar o balanço do penúltimo exercício, registrado no órgão 

competente ou enviado para a Receita Federal do Brasil. Entre o dia 30 de abril e o último dia útil de junho: 1. As empresas 
que não utilizam a Escrituração Contábil Digital – ECD, deverão apresentar obrigatoriamente o balanço do último exercício 
financeiro devidamente registrado no órgão competente. 2. As empresas que utilizam a ECD deverão apresentar o balanço do 
último exercício financeiro, se o mesmo já foi encaminhado para a Receita Federal, ou o do penúltimo exercício financeiro, 
acompanhado de documento oficial ou de declaração firmada por contador, que comprove que a empresa adota a ECD. Após 
o último dia útil de junho: todas as empresas deverão apresentar o balanço do último exercício financeiro, devidamente 
registrado no órgão competente ou enviado para a Receita Federal.  
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§ 1º A declaração deverá conter o número de inscrição do profissional no Conselho 
Regional de Contabilidade - CRC e a assinatura do mesmo, conforme modelo disposto no Anexo III, 
que é parte integrante desta instrução normativa. 

§ 2º O Microempreendedor Individual – MEI deverá apresentar declaração, 

conforme modelo constante no Anexo IV, que é parte integrante desta instrução normativa.  

DA ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO 

Art. 21. O cadastro poderá ser atualizado a qualquer tempo, por solicitação do 

cadastrado. 

Parágrafo único. A atualização do CRC da Prefeitura Municipal de Santa Rosa 

deve ser solicitada com antecedência de no mínimo três dias da data de abertura da licitação da qual 
a empresa deseja participar. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 22. Caberá ao requerente se manter informado a respeito dos trâmites para a 

expedição do CRC, em especial no caso de solicitação realizada no prazo limite previsto no parágrafo 
único do art. 21. O requerente deve estar atento à necessidade de atender solicitações do Município 
para complementar dados para efetivação da análise contábil por contador público municipal como 
previsto no art. 19.  

            Art. 23. Para fins de agilização da conferência dos documentos, utilizar-se-á os 
checklists dispostos nos Anexos VI e VII, para Pessoa Física e jurídica, respectivamente, que são 
partes integrantes desta instrução normativa 

Art. 24 O fornecedor que tenha obtido o CRC da Prefeitura Municipal de Santa Rosa e 
esteja vigente, com base na instrução normativa 01/2009, poderá utilizá-lo para fins de habilitação em 
licitações desde que apresente a documentação prevista nesta instrução normativa e não prevista na 
anterior no prazo de no máximo três dias da abertura da licitação que queira participar. (Redação 
dada pela Instrução Normativa N

o
 09, de 28 de novembro de 2016) 

Art. 25. O Departamento de Compras deverá providenciar junto à Seção de 
Informática, a configuração de layout do CRC, realizando adequações que contemplem os novos 
campos de validade para Negativa Trabalhista, Capacidade Econômica e para ME ou EPP, ou para 
novos documentos que venham a ser exigidos. 

Art. 26. Esta instrução normativa entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias 

corridos após a data de sua publicação. 

Art. 27. Fica revogada a Instrução Normativa nº 01/2009, na data de entrada em 

vigor desta instrução normativa. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rosa, em 14 de junho de 2016. 
 

Alcides Vicini 
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se.  

Lina Helena Michalski 

Secretária de Administração e Governo 
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ANEXO X 
(minuta de Ata de Registro de Preços) 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2018 

 
Pregão Presencial nº 17/2018: Aquisição de material mobiliário, copa cozinha, elétrico eletrônico e 
outros para as unidades de saúde e demais setores da FUMSSAR. 

 
 Aos ___ dias do mês de ______ de 2018, nas dependências da Fundação Municipal de 
Saúde de Santa Rosa - Fumssar, localizada na Rua Dr. Francisco Timm, nº 480, no Bairro Centro, 
nesta cidade de Santa Rosa, RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 01.273.946/0001-94 neste ato representado pelo seu Presidente Sr. Anderson Mantei, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF nº 460.300.420-68 e do RG nº 
6008913458, em pleno e regular exercício de suas funções, doravante denominado CONTRATANTE, 
e a(s) empresa(s): ____________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _____________, representada 
pelo(a) Senhor(a) ______________, brasileiro(a), portador(a) do CPF nº ______________; a seguir 
denominada CONTRATADA, resolvem, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e do 
Decreto Municipal nº 184/10, em conformidade com o processo nº 1267, de 27/06/2018, e em face da 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 17/2018, devidamente 
homologado, REGISTRAR OS PREÇOS apresentados, POR UNIDADE, observadas as condições 
que regem o Pregão Presencial, para o fornecimento futuro e eventual dos seguintes produtos: 
 

Item Descrição Qtde. 
registrada 

Un Valor 
unitário 

(R$) 

Contratada 

      

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro dos preços para a aquisição de 
materiais permanentes para uso nas unidades de saúde e demais setores da FUMSSAR, acima 
descritos, de acordo com as especificações e as quantidades definidas no anexo I do edital do 
Pregão Presencial nº 17/2018, que passa a fazer parte integrante desta Ata, independentemente de 
transcrição, juntamente com a proposta de preços e com a documentação apresentadas pelas 
licitantes classificadas em primeiro lugar, por unidade, conforme consta nos autos do processo nº 
1267, de 27/06/2018, visando atender as necessidades do CONTRATANTE durante o prazo de 
validade desta Ata. 
1.2. Nos termos do artigo 15, § 4°, da Lei nº 8.666/93 e do artigo 7° do Decreto Municipal nº 184/10, 
este instrumento não obriga o CONTRATANTE a adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, 
durante o seu prazo de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar 
para tanto uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos 
registrados, no caso de igualdade de condições. 
1.3. As quantidades constantes desta Ata de Registro de Preços são estimativas, não se obrigando 
o CONTRATANTE pela aquisição total. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência pelo prazo de 01 (um) ano, a partir da data 
de sua publicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser usada pelo CONTRATANTE ou por órgãos 
interessados em participar, em qualquer tempo, desde que autorizados pelo CONTRATANTE e 
desde que atendido o artigo 8º do Decreto Municipal nº 184/10. 
3.2. A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
departamento do CONTRATANTE que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
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3.3. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do edital do Pregão Presencial nº 17/2018, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso, independentemente de transcrição. 
3.4. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 17/2018 pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais 
também a integram. 
3.5. Cabe à CONTRATADA, beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
3.6. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere a Sub cláusula anterior não podem 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO 

4.1.  A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador da Ata 
de Registro de Preços, será formalizada por intermédio ou de instrumento contratual, ou emissão de 
nota de empenho de despesa e autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o 
disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93. 
4.2.  A contratação regular-se-á, no que concerne a sua execução, inexecução ou rescisão, pelas 
disposições do Decreto Municipal nº 184/10 e do Decreto Municipal nº 226/06, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e da Lei Federal nº 10.520/02, pelas disposições do edital, 
desta Ata e pelos preceitos de direito público. 
4.3. A inexecução total ou parcial das obrigações estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços 
enseja a sua rescisão, com as consequências previstas neste instrumento e em Lei, nos termos dos 
artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93 e do artigo 7.º da Lei nº 10.520/02. 
4.4. A rescisão antecipada do fornecimento por culpa da CONTRATADA, sem justificativa aceita 
pelo órgão gerenciador, poderá resultar na aplicação de multa de mora no valor correspondente a 
10% (dez por cento) do valor total da proposta vencedora e na suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da 
responsabilização da CONTRATADA pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, a qual não será excluída 
ou reduzida pela fiscalização ou acompanhamento pela Secretaria competente. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

5.1 A Seção de Material e Patrimônio será o órgão responsável pelo controle e gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços decorrente desta licitação, sendo a responsável pela convocação, quando 
necessário, dos interessados para a celebração das contratações decorrentes, mediante ordem de 
compra, durante o período de vigência da Ata e nas condições estipuladas neste edital. 

5.2 As aquisições dos produtos descritos no anexo I deste edital de licitação ocorrerão de forma 
parcelada durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, de acordo com as necessidades 
e conveniências da Fumssar. 

5.3 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente esteja prevista para data posterior à do 
seu vencimento. 
5.4. A licitante vencedora deverá executar o objeto desta licitação atendendo, obrigatoriamente, a 
qualidade, os padrões, os quantitativos e todas as demais exigências e especificações técnicas 
previstas neste edital. 
5.4.1 A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar os equipamentos e os materiais as suas 
expensas se os mesmos forem recusados, sendo que o ato de recebimento não importará sua 
aceitação. 
5.5. Prazo de entrega: Os produtos adquiridos deverão ser entregues conforme solicitado pela 
Fundação Municipal de Saúde de Santa Rosa na Av. Borges de Medeiros, 369, Centro e no prazo 
máximo de até 20 (vinte) dias, a contar do recebimento da nota de empenho. 
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5.6. Da garantia: A garantia deverá ser 12 meses, a contar do aceite definitivo do material 
permanente e outros (sem nenhuma pendência), com exceção dos itens 05 e 46 que a garantia deve 
ser de 60 meses. 
5.6.1 A Licitante vencedora ficará obrigada a prestar serviços de assistência técnica e todos os 
correlatos necessários para o perfeito funcionamento dos materiais, durante o período de garantia, 
conforme condições estabelecidas no contrato; 
5.6.2 Durante o prazo de garantia, o fornecedor fica obrigado a substituir os produtos que 
apresentarem defeito no prazo máximo de 10 dias corridos após a notificação. E substituir os 
materiais permanentes caso o defeito ocorra novamente no prazo da garantia;  
5.7. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos materiais 
permanente obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com 
apresentado na proposta. 
5.8. A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Fundação 
Municipal de Saúde de Santa Rosa, prestando esclarecimentos solicitados atendendo as 
reclamações formuladas e apresentando a Nota Fiscal. 
5.9. A fiscalização e o recebimento dos materiais e equipamentos serão realizados pelo fiscal de 
contrato indicado pela Fumssar, sendo que o pagamento estará vinculado a esta fiscalização, 
mediante a emissão de termo de liberação de pagamento pela mesmo. 
5.10 Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a execução do objeto 
desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional quando devida 
por erro ou má interpretação por parte do licitante vencedor. 
 
CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado de acordo com a entrega, até 30 (trinta) dias uteis depois do 
fornecimento da mercadoria e a apresentação da Nota Fiscal, mediante liquidação da nota de 
empenho, apresentação das certidões negativas de débitos trabalhistas (CNDT), do FGTS e de 
débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, conforme Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº 1.751/14, as quais deverão estar atualizadas e em plena vigência. 
6.2. O pagamento será suspenso se observado algum descumprimento das obrigações assumidas 
pela CONTRATADA, no que se refere à habilitação e qualificação exigidas para participar do certame 
licitatório. 
6.3. A critério do CONTRATANTE, poderão ser descontados dos valores devidos os valores 
necessários para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras despesas de 
responsabilidade da CONTRATADA. 
6.4. A CONTRATADA não poderá estar em débito com a Fazenda Municipal, sob pena de bloqueio 
dos pagamentos a que fizer jus e /ou compensação na parcela final. 
6.5. Os pagamentos serão concretizados na moeda vigente no País. 
6.6. Para fins de pagamento e de liquidação do empenho, a CONTRATADA deverá observar, 
sempre que necessário, o disposto no artigo 26-A, inciso VIII, alínea “a”, do Decreto Estadual nº 
37.699/97, o qual trata sobre a obrigatoriedade de utilização da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e). 
6.7. Sempre que for necessária, a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) deverá ser enviada pela 
CONTRATADA para o e-mail: smp@fumssar.com.br. 
6.8. A nota fiscal/fatura a ser emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do número da licitação, a fim de acelerar o trâmite de recebimento das 
mercadorias e a posterior liberação do pagamento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação correrá a conta da rubrica: 
Administrativo - 16.1.10.122.309.1081.3.4490.52  
UBSs - 16.2.10.301.306.1081.3.4490.52  
Melhor em Casa - 16.2.10.301.306.1081.3.4490.52  
SAE - 16.2.10.301.306.1081.3.4490.52  
NEP- 16.2.10.301.306.1081.3.4490.52  
Vigilância em Saúde - 16.5.10.304.305.1081.3.4490.52  
CAPS - 16.10.10.302.308.1081.3.4490.52  
CEREST - 16.15.10.302.308.1081.3.4490.52  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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8.1. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 
artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
8.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto na 
hipótese, devidamente comprovada, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
artigo 65 da Lei nº 8.666/93, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução, cabendo 
ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações com a CONTRATADA. 
8.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93, o CONTRATANTE, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 
outro processo de licitação ou poderá proceder à revisão dos valores pactuados. 
8.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a 
CONTRATADA, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador pode: 

a) liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento; 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

8.6. A comprovação será feita por meio de documentos, cabendo à CONTRATADA apresentar 
cópia de notas fiscais de compra à vista anterior e posterior ao aumento, as quais não poderão conter 
encargos financeiros e preço promocional. 
8.7. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deve: 

a) convocar a CONTRATADA visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
b) frustrada a negociação, a CONTRATADA será liberada do compromisso assumido; 
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

8.8. Na hipótese da CONTRATADA não efetuar a adequação dos preços aos de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério, poderá cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços. 
8.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador poderá, desde que seja conveniente 
aos interesses do CONTRATANTE, cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da proposta mais vantajosa, sem que com isso, a 
CONTRATADA tenha direito a interpor recursos, ou a indenizações. 
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada por decurso do prazo de vigência ou quando não 
restarem fornecedores registrados e por iniciativa do CONTRATANTE quando caracterizado o 
interesse público. 
9.2. A CONTRATADA terá seu registro na Ata de Registro de Preços cancelado: 

a) a pedido, quando comprovar estar impossibilitada de cumprir com as suas exigências por 
ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução do fornecimento, 
decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados; 
b) por iniciativa do órgão gerenciador, quando: 

1) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 
2) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, os 
respectivos contratos, ordens de compra, notas de empenho ou os instrumentos equivalentes 
decorrentes da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
3) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
4) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas. 

9.3. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado mediante despacho motivado da autoridade responsável pelo órgão 
gerenciador. 
9.4. Em qualquer hipótese de cancelamento de registro é assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. Através dos servidores da Seção de Material e Patrimônio, a CONTRATANTE fiscalizará, 
como melhor lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato e fiel cumprimento das cláusulas e 
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condições estabelecidas na presente Ata, notificando a CONTRATADA a respeito de quaisquer 
reclamações ou solicitações havidas. 
10.2. O pagamento é vinculado ao exercício desta fiscalização pelo CONTRATANTE, mediante a 
emissão das guias de entrada de materiais e do controle dos prazos estabelecidos. 
10.3. Resguardada a disposição das Subcláusulas precedentes, a fiscalização representará o 
CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 

a) agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive para rejeitar o objeto que estiver em 
desacordo com as especificações exigidas; 
b) exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; emitindo as 
notificações que se fizerem necessárias; 
c) sustar o pagamento de notas fiscais/faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de 
condições previstas nesta Ata; 
d) solicitar a aplicação, nos termos do edital e desta Ata, de multa (s) e/ou de outras penalidades 
à CONTRATADA; 
e) instruir o processo com o (s) recurso (s) interposto (s) pela CONTRATADA, no tocante ao 
pedido de cancelamento de multa (s) e/ou de outras penalidades, quando essa discordar do 
CONTRATANTE; 
f) encaminhar, se necessário, ao Setor competente as solicitações de termo aditivo, devidamente 
motivados e comprovados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem 
justificativa aceita pelo CONTRATANTE, resguardados os preceitos legais pertinentes e garantida a 
defesa prévia, poderá resultar na aplicação das seguintes sanções: 

a) executar o fornecimento com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado: advertência e/ou multa de 0,5% sobre o valor total estimado da ordem de 
compra, a cada irregularidade praticada; 
b) Entregar produtos sem condições de uso, de marca diferente daquela indicada na proposta 
apresentada, sempre que houver, ou em desacordo com as especificações solicitadas: multa de 
0,5% sobre o valor estimado da ordem de compra; 
c) executar o fornecimento com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias: multa diária de 
0,5% sobre o valor total da ordem de compra; 
d) executar o fornecimento com atraso injustificado, além do prazo do item anterior e até o limite 
de 30 (trinta) dias, após o qual será considerado como inexecução contratual: multa diária de 2% 
sobre o valor total da ordem de compra; 
e) inexecução parcial do fornecimento: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de até 03 anos e multa de 8% sobre o valor total da proposta 
vencedora; 
f) inexecução total do fornecimento: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de até 05 anos e multa de 10% sobre o valor total da proposta 
vencedora; 
g) causar prejuízo material resultante diretamente da execução do fornecimento: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de até 05 anos e multa de 10 % sobre o valor total da proposta vencedora; 
h) apresentar documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal: 
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 05 anos e multa de 15 % sobre o valor total da proposta 
vencedora, e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo que 
durar a suspensão. 

11.2. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, a contar da data 
do recebimento da comunicação a ser enviada pelo CONTRATANTE. 
11.3. Caso não houver quitação da multa, o valor a ela referente será retido no pagamento a que a 
CONTRATADA fizer jus. 
11.4. Não havendo crédito ou não havendo o pagamento, a multa converter-se-á em dívida ativa 
não tributária, a ser cobrada na forma da lei. 
11.5. Por ocasião da aplicação das multas e outras sanções, serão assegurados à CONTRATADA 
o contraditório e a ampla defesa. 
11.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, não excluindo a possibilidade de aplicação de outras, previstas no Decreto 
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Municipal nº 184/10, no Decreto Municipal nº 226/06; na Lei Federal nº 8.666/93 e na Lei Federal nº 
10.520/02, incluindo a responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados 
ao CONTRATANTE. 
11.7. As sanções aplicadas à CONTRATADA serão inscritas no seu respectivo Cadastro de 
Registro de Fornecedor do município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. A CONTRATADA reconhece as prerrogativas asseguradas ao CONTRATANTE pelo artigo 58 
da Lei Federal nº 8.666/93, bem como os direitos do mesmo no caso de cancelamento da Ata de 
Registro de Preços. 
12.2. As partes contratantes declaram-se, ainda, cientes e conformes com todas as disposições e 
regras atinentes a contratos contidas no edital de licitação, no Decreto Municipal nº 184/10, no 
Decreto Municipal nº 226/06, na Lei Federal nº 8.666/93 e na Lei Federal nº 10.520/02, ainda que não 
estejam expressamente transcritas neste instrumento. 
12.3. No caso de demanda judicial decorrente da execução desta Ata e que envolva interesse de 
qualquer dos partícipes, as demais partes deverão fornecer, em prazo hábil para defesa em juízo, 
todas as informações e documentos necessários para atuação judicial, bem como deverão participar 
ativamente do processo judicial, praticando todos os atos que lhes couberem, sob pena de 
inexecução contratual. 
12.4. Os casos omissos serão analisados e solucionados à luz do Decreto Municipal nº 184/10 e do 
Decreto Municipal nº 226/06, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e da Lei Federal nº 
10.520/02, bem como da legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1. Para dirimir as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços ou de sua 
execução, as partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, o foro da Comarca de Santa Rosa, RS. 
 
 E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas na presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, vai assinada em 
03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas. 
 
 Santa Rosa, ..... de .............. de 2018. 

 
 

ANDERSON MANTEI, 
Presidente. 

 
 

XXXXXXXXX, 
Contratada. 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 

NOME:  NOME: 

CPF:  CPF: 

 


